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RESUMO 

 

 

 
O presente trabalho visa discutir pontos relevantes no estudo dos Tratados Internacionais, 

como sua importância na condição de fonte primordial do direito Internacional; a qualidade 

dada à pessoa física, ou melhor, ao ser humano, no plano internacional; a questão da recepção 

e as teorias relacionadas: jus cogens, supra legalidade e posicionamento da CF/88 e do STF.  

 

 
PALAVRAS-CHAVES: Cenário Internacional, Ordenamento Pátrio, Tratados, Direitos 

Humanos.  
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1.  INTRODUÇÃO 
 

 

 

Tratado, segundo ensinamento do artigo 2º, § 1º, „a‟ da Convenção de Viena, 

transcrito por MAZZOULI, “significa um acordo internacional concluído por escrito entre 

Estados e regido pelo Direito Internacional, quer conste de um instrumento único, quer de 

dois ou mais instrumentos conexos, qualquer que seja sua denominação específica” (2006, p. 

199). 

Na atualidade os tratados internacionais são considerados a mais importante fonte de 

Direito Internacional, o que torna seu estudo imprescindível. 

Tema de grande repercussão nas legislações internas e no plano internacional, os 

Direitos Humanos têm encontrado proteção numa imensa gama de normas internacionais 

contemporâneas, principalmente por meio de tratados internacionais. 

Estes tratados possuem como característica comum e fundamental, nas palavras de 

MAZZOULI, “a proteção dos direitos da pessoa humana independentemente de qualquer 

condição”(2006, p. 479). 

Os Direitos Humanos são inerentes a todas e quaisquer pessoas, sem possibilidade de 

discriminação. Esta característica revela a anterioridade desses direitos em relação a toda 

forma de organização política, fazendo com que seu sistema de proteção não se esgote nos 

sistemas estatais, mas também encontram respaldo no Direito Internacional Público. 

O direito internacional dos direitos humanos é relativamente recente, teve origem após 

os horrores e atrocidades cometidos durante a Segunda Guerra Mundial. 

O presente trabalho tem, portanto, o escopo de estudar este novo ramo do Direito 

Público, sem perder de vista questões genéricas, mas não menos importantes à compreensão 

do tema. 
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Desta forma, serão discutidos ao longo deste estudo temas como: Direito dos Tratados; 

o ser humano como sujeito de Direito Internacional Público e a recepção dos tratados sobre 

Direitos Humanos na legislação interna.  

O leitor também terá a oportunidade de conhecer o posicionamento do Supremo 

Tribunal Federal e da Constituição da República sobre a temática em questão, sempre à luz do 

Direito Internacional Público. 
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2. DIREITO DOS TRATADOS 
 

 

 

2.1 - A importância dos tratados como principal fonte de Direito 

internacional 
 

 

Não restam dúvidas de que os tratados representam, não só na atualidade, mas ao 

longo do tempo, a principal e mais importante fonte de Direito Internacional; pois conferem 

mais certeza ao direito aplicável, assim como mais segurança e estabilidade às relações 

internacionais. 

A origem histórica dos tratados é remota. Seus primeiros contornos datam de mais de 

doze séculos antes de Cristo. O primeiro deles, com natureza bilateral, objetivou a paz entre 

os Hititas e os egípcios, pondo fim à guerra nas terras sírias. 

Também representaram conteúdo daquele tratado: a aliança contra inimigos comuns, 

migrações, extradição e comércio, tendo sido fielmente cumprido. 

Ao longo da história pode-se observar o respeito aos princípios consuetudinários do 

livre consentimento, da boa-fé dos contraentes e a norma pacta sunt servanda, tida como 

fundamental. 

Já a partir de 1815 nota-se uma grande mudança no cenário internacional, 

fundamentada em tratados multilaterais e organizações internacionais permanentes, surgidos 

com a intensificação da solidariedade entre os vários elementos da sociedade internacional. A 

substituição dos tratados bilaterais pelos multilaterais ocorreu com o início do século XIX. 

A consciência do papel fundamental exercido pelos tratados e também de sua 

importância para o direito das gentes, na condição de fonte, levou à necessidade de criação de 

uma codificação, declaratória de Direito Internacional, abordando tudo o que fosse pertinente 
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ao Direito dos Tratados, “entendendo-se como tal o direito que disciplina e rege o modo pelo 

qual operam as normas internacionais” (MAZZUOLI, 2006, p. 117).  

Contudo, não poderiam ser esquecidos os princípios de Direito Internacional 

incorporados à Carta das Nações Unidas, como igualdade de direitos, livre determinação dos 

povos, soberania e independência dos Estados, não intervenção em assuntos internos, 

proibição da ameaça ou uso de força, respeito universal aos direitos humanos e liberdades 

fundamentais. 

Atualmente os tratados são regidos pelas normas estabelecidas pela Convenção de 

Viena sobre o Direito dos Tratados, de 1969, que entrou em vigor, no plano internacional, em 

1980. A data corresponde ao momento histórico em que se atingiu o quorum mínimo de 

Estados-partes, que é de trinta e cinco, determinado pelo art. 84 da própria Convenção. 

Foram vinte anos de trabalho da Comissão de Direito Internacional para chegar-se a 

este resultado. Conhecida como Lei dos Tratados ou Código dos Tratados, a Convenção 

representa um dos mais importantes documentos já concluídos sob os auspícios do Direito 

Internacional Público, pois além da codificação de regras gerais, preocupou-se com a 

regulamentação do desenvolvimento progressivo das matérias não consolidadas. 

As Américas, no entanto, já lidavam com uma convenção sobre tratados, a Convenção 

de Havana sobre Tratados de 1928, ainda em vigor nos países, como o Brasil, que a 

celebraram. Mesmo assim a Convenção de Viena, por seu estudo mais profundo, vem 

norteando os atos internacionais. 

A Convenção de 69 reconheceu regras basilares como a pacta sunt servanda (art. 26) e 

seu corolário lógico – o direito interno não é legítimo para determinar a não execução de um 

tratado (art. 27) e também a rebus sic stantibus, permitindo “a denúncia de um tratado quando 

passa a existir uma mudança fundamental nas circunstâncias que tenha ocorrido em relação 

àquelas existentes ao tempo da estipulação do mesmo (art. 62)” (idem, p. 118). 

Em 1986 aconteceu a Convenção sobre o Direito dos Tratados entre os Estados e 

Organizações Internacionais, a qual representou um avanço para a comunidade internacional, 

pois complementando a convenção de 69, reconheceu as Organizações Internacionais como 

sujeito de Direito Internacional, podendo firmar tratados e convenções. 

No Brasil, apesar de o texto da Convenção de Viena ter sido encaminhado para 

apreciação no ano de 1992, e colocada para Ordem do Dia em 1995, até hoje não foi 

apreciada. Contudo a União, sobre celebração, processo de formação e conclusão de tratados 

internacionais, tem obedecido aos preceitos daquela convenção. 
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Sendo o maior instrumento normativo declaratório de direito consuetudinário vigente, 

a Convenção de Viena recai em obrigatoriedade, independente de ser o Estado signatário ou 

tê-la ratificado. Daí nota-se o caráter global, enquanto tratado, da Convenção de 69. 

Importante se faz desmembrar o conceito de tratado, possibilitando uma melhor 

interpretação do termo. 

Tem-se que os tratados, na condição de acordos formais estabelecidos entre sujeitos de 

Direito Internacional Público, busca produzir efeitos jurídicos entre suas partes e até mesmo 

para terceiros. Analogicamente, os tratados estão para o Direito Internacional como estão as 

leis e contratos para o Direito Interno. 

Os tratados possuem elementos configurativos que lhes são essenciais, quais sejam: 

acordo internacional; celebrado por escrito; concluído entre Estados; regido pelo Direito 

Internacional; celebrado em instrumento único ou em dois ou mais instrumentos conexos; 

ausência de denominação particular. 

Acordo significa a prevalência do princípio do livre consentimento das nações, 

devendo o tratado expressar apenas aquilo acordado livremente pelas partes. Por serem 

essencialmente formais, os tratados, ou acordos, devem ser apresentados de forma escrita, 

esclarecendo o propósito firmado entre as partes contraentes, após negociação. 

A conclusão dos tratados pode, hoje, ser feita pelos Estados e Organizações 

Internacionais, ambos considerados sujeitos ativos de Direito Internacional, podendo assumir 

direitos e contrair obrigações externas; apesar de as Organizações possuírem âmbito de 

atuação mais restrito, já que apenas podem celebrar tratados relacionados às suas finalidades 

precípuas. 

Acordos internacionais celebrados sem as regras trazidas pelo Direito Internacional 

Público serão interpretados como simples contratos internacionais. 

Além do texto principal, o tratado possui outros instrumentos que o acompanham, 

como protocolos adicionais e anexos. Esta possibilidade consagrou a troca de notas “como um 

instrumento convencional idôneo a produzir efeitos jurídicos no plano internacional” (idem, 

p. 121).  

Quanto ao último elemento essencial, a ausência de denominação particular, traduz 

que tratado é sempre um acordo regido pelo Direito Internacional. Independente da 

denominação recebida, o tratado deve preencher os requisitos ou elementos constitutivos 

essenciais citados. 
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Quanto à terminologia adotada, a expressão tratado encontra vários sinônimos: 

protocolo; convenção; carta; acordo; pacto, entre outras, todos possuindo a mesma identidade 

jurídica material. 

Estruturalmente os tratados seguem forma já estabelecida pelo costume internacional. 

Compreendem partes de um tratado: 

a) Título: indica a matéria do acordo; 

b) Preâmbulo: indica as partes contratantes; 

c) Considerandos: indicam as intenções das partes com a celebração do acordo; 

d) Articulado: principal parte do tratado, contém sequência numérica de artigos, que 

expressam todas as cláusulas de operatividade do acordo; 

e) Fecho: especifica local e data da celebração do tratado, idioma e número de 

exemplares originais; 

f) Assinatura do Chefe de Estado, Ministro das Relações Exteriores ou outra autoridade 

com plenos poderes; 

g) Selo de lacre: com as armas das altas partes contratantes. 

 

  

2.2- Classificações 
 

 

Por toda formalidade exposta no tópico anterior, torna-se lógico que os tratados 

possuam inúmeras classificações, as quais serão estudadas na sequência. 

Quanto ao número de partes os tratados classificam-se em bilaterais e multilaterais, 

que leva em consideração o número de partes contratantes. Enquanto os bilaterais ou 

particulares envolvem apenas duas partes os multilaterais, coletivos, gerais ou plurilaterais 

envolvem três ou mais partes. 

Com relação ao tipo de procedimento utilizado para sua conclusão os tratados 

classificam-se em stricto sensu e tratados em forma simplificada. Sentido estrito refere-se à 

existência de procedimento complexo com duas fases internacionalmente distintas para sua 

conclusão. A primeira inicia-se com as negociações e finaliza-se com a assinatura do texto. A 

segunda segue sentido à ratificação. Os tratados de forma simplificada possuem apenas uma 

fase, a assinatura, o que demonstra a necessidade de ratificação. 
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De acordo com a execução no tempo os tratados classificam-se em transitórios ou 

permanentes, mutalizáveis ou não-mutalizáveis. Transitórios são aqueles de execução 

instantânea e imediata, apesar de gerar situações que perdurem no tempo. São tratados que 

criam situações estáticas, objetivas, como aqueles sobre cessão de territórios. Aqueles que 

geram efeitos no tempo são chamados de permanentes, como os de cooperação, de comércio, 

de extradição, os de proteção dos direitos humanos etc. 

Os mutalizáveis ou não-mutalizáveis ocorrem apenas em tratados multilaterais. 

Quando há descumprimento de um tratado multilateral por uma ou mais partes entre si, não 

ficando comprometida a execução do acordo, tem-se um tratado mutalizável. Não-mutalizável 

será aquele tratado multilateral cuja execução não pode ser dividida. O descumprimento por 

uma parte traz riscos para as demais e, diferentemente da possibilidade existente na 

modalidade anterior, neste caso o tratado não poderá ser exigido das partes que não o 

descumpriram. 

No tocante à sua natureza jurídica. Os tratados podem ser classificados como tratados-

lei (ou normativos) e tratados-contrato. Com objetivo de fixar as normas gerais de Direito 

Internacional Público, os tratados-lei são celebrados por um número grande de Estados e são 

comparados à leis. A criação da regra objetiva, por vontade das partes vincula a todas quanto 

ao cumprimento do acordado, sendo obrigatória apenas para os Estados celebrantes. Como 

regra, são tratados multilaterais. 

 MAZZUOLI, ao explicar os tratados-contrato afirma que neles 

 

as vontades das partes são divergentes, não surgindo, assim, a criação de uma regra 

geral de Direito Internacional, mas a estipulação recíproca das respectivas 

prestações e contraprestações com fim comum. Cada uma das partes, neste caso, tem 

em mira justamente aquilo que de bom pode dar a outra. Consubstanciam-se na 

realização de uma operação jurídica concreta, como se fosse um verdadeiro contrato 

entre as partes, que se exaure com o cumprimento da respectiva obrigação. (2006, p. 

126) 

 

 Desta forma, tem-se que os mesmos resultam de concessões mútuas dos Estados, de 

trocas de vontades com fins diversos, com roupagem de contratos, apesar de serem tratados. 

Via de regra são acordos bilaterais com efeitos subjetivos em sua essência. 

 RESEK sobre a questão em estudo, lembra que “a crítica de Hans Kelsen a essa 

distinção classificatória é fulminante. Parece-lhe que tanto no tratado chamado contratual 

quanto naquele dito normativo, a vontade convencional das partes tem sempre um 

mesmíssimo objeto, constituído pela integralidade do teor do tratado (2007, p.29).” 



 15 

 

   A última classificação dos tratados, mas não menos importante, refere-se à 

possibilidade de adesão, posterior, aos tratados. Esta possibilidade traz duas novas categorias 

de tratados: abertos e fechados. São abertos os que permitem adesão posterior de Estados que 

não participaram das negociações ou não o ratificaram oportunamente. Estes podem ser 

limitados, permitindo a adesão, mas a um número limitado de Estados, ou ilimitados, que 

permitem a adesão de quaisquer Estados. Fechados são os tratados cuja possibilidade de 

adesão posterior não existe. 
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3. O SER HUMANO COMO SUJEITO DE DIREITO 

INTERNACIONAL PÚBLICO 
 

 

 

 O Direito Internacional traz em sua qualificação jurídica para determinação de seus 

sujeitos duas conotações, ou seja, uma passiva, que trata dos destinatários do Direito, e outra 

ativa, que  se refere àqueles com capacidade para atuar no plano internacional. 

 MAZZOULI, ao abordar o tema, afirma como sendo pessoas de Direito Internacional 

“aqueles seres ou organismos cuja conduta é regulada pelo Direito Internacional público e em 

relação aos quais quaisquer concessões de direitos e imposições de obrigações são por ele 

determinados”, melhor dizendo, “aquelas entidades ou pessoas a quem as normas 

internacionais são destinadas, quer na atribuição de direitos ou na imposição de obrigações 

(2006, p.156).”  

 Considerada a capacidade para agir internacionalmente, a personalidade jurídica não 

se vincula a uma necessidade em possuir capacidade para participar do processo de formação 

das normas internacionais.  

 Mesmo os indivíduos, incapacitados neste sentido, não deixam de ser sujeitos de 

Direito Internacional Público, posto que a capacidade de agir permaneça inabalada, embora 

com atuação limitada. 

 Após o século XX, as Organizações Internacionais intergovernamentais e os 

indivíduos passaram a ser considerados sujeitos de Direito Internacional Público, juntamente 

com os Estados, antes soberanos nesta posição. Vale lembrar que a concepção de Estado é 

distinta de Nação, sendo aquele a organização jurídico-política desta, dando-lhe validade e 

legitimação como sujeito internacional. 

 Para MAZZOULI, “a condição dos indivíduos como detentores de personalidade 

jurídica internacional é uma das mais notáveis conquistas do Direito Internacional Público do 
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século XX, lograda em decorrência do processo de desenvolvimento e solidificação do 

Direito Internacional dos Direitos humanos” (2006, p.168). 

O grande número de tratados internacionais sobre os direitos humanos na atualidade 

fomentou a permissão do ingresso direto de indivíduos em instâncias internacionais.  

Com a Declaração dos Direitos do Homem (ONU) em 1948, os indivíduos passaram à 

condição de sujeitos de Direito Internacional Público, mesmo que com reservas por parte da 

doutrina.  

Nota-se a multiplicação de casos em que o indivíduo ingressa com ação própria em 

foros e Tribunais Internacionais. 

Neste sentido é interessante notar a opinião de REZEK, ao afirmar que “Não têm 

personalidade jurídica de direito internacional os indivíduos,”, justificando que,  

 

Para que uma idéia científica – e não simplesmente declamatória – da personalidade 

jurídica do indivíduo em direito das gentes pudesse fazer algum sentido, seria 

necessário pelo menos que ele dispusesse da prerrogativa ampla de reclamar, nos 

foros internacionais, a garantia de seus direitos, e que tal qualidade resultasse em 

norma geral. Isso não acontece. Os foros internacionais acessíveis a indivíduos – tais 

como aqueles, ainda mais antigos e numerosos, acessíveis a empresas – são-no em 

virtude de um compromisso estatal tópico, e esse quadro pressupõe a existência, 

entre o particular e o Estado co-patrocinador do foro, de um vínculo jurídico de 

sujeição, em regra o vínculo de nacionalidade (2007, p. 152e 153). 

 

 Para o Professor Francisco Belgo, da Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais da 

Universidade Presidente Antônio Carlos da cidade de Juiz de Fora, Minas Gerais,  

 

É certo que essa personalidade é limitada no plano internacional, o que não impede 

que se lhe atribua direitos e deveres nessa esfera, podendo o indivíduo demandar e 

ser demandado, por exemplo, Tribunal de Nuremberg, tribunais Ad hoc para a ex-

Iugoslávia, de 1993 e 1994 e Tribunal Penal Internacional – TPI – (mandado de 

prisão recente – março/2009, contra o presidente do Sudão). 

 

 O Ilmo. Professor afirma ainda, que, 

 

Os indivíduos são beneficiados por inúmeros direitos no plano internacional, que 

lhes são atribuídos por diversos instrumentos internacionais, tanto no âmbito das 

Nações Unidas, quanto no âmbito do direito internacional regional (OEA, União 

Africana, etc). Tais direitos podem ser pleiteados diretamente pelos indivíduos 

diante das Cortes de Direitos Humanos de cada um dos sistemas citados (sujeito 

ativo).
1
 

 

                                                 
1
 Anotações feitas das aulas ministradas pelo citado professor. 
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 De fato, não só como sujeito ativo podem os indivíduos ingressar no sistema 

internacional. Estes podem se tornar réus, o que lhes dá qualidade de sujeito passivo, diante 

do Tribunal Penal Internacional, caso pratiquem os crimes previstos no Estatuto de Roma, 

considerados atentatórios ao Direito Internacional. Como exemplos, temos os crimes contra a 

paz, crimes contra a humanidade e crimes de guerra. 

 MAZZUOLI lembra que “A competência do TPI para julgar pessoas físicas deve ser 

considerada a maior prova de responsabilidade individual internacional moderna, reforçando a 

idéia de que também são sujeitos de direito internacional os indivíduos” (2006, p. 172). 

Citada anteriormente como marco na participação individual em cenário internacional, 

a Declaração Universal dos Direitos do Homem de 10/dezembro/1948 teve documentos que 

lhe foram precursores, como por exemplo: a Magna Carta (1215); a Declaração Inglesa (Bill 

of Rights) (1689); Declaração da Independência dos Estados Unidos (1776) e a Declaração 

dos direitos do Homem e do Cidadão (1789 e 1793).  

As mencionadas declarações ocorreram antes da segunda guerra mundial e os 

princípios nelas consagrados foram adotados pelas principais constituições liberais. 

 Entretanto, toda proteção aos direitos era determinada e regulada por mecanismos de 

natureza interna. Só no século XX é que houve a mutação para um sistema internacional de 

proteção aos direitos fundamentais, bem como, sua progressiva consolidação, que esteve 

atrelada também à mudança dos regimes dos estados do autoritário para o democrático de 

direito. 

 No plano internacional, o ser humano é estudado sobre alguns aspectos, que serão 

abordados a seguir. 

 

 

3.1 – A declaração de 1948 
 

 

 Delineada pela Carta das Nações Unidas, a Declaração de 1948 pautou-se na 

preocupação com a positivação internacional dos mínimos direitos dos seres humanos, 

completando os objetivos das Nações Unidas. 

 Tal documento foi proclamado no dia 10 de dezembro de 1948, em Paris, pela 

Resolução 217-III da Assembléia-Geral da ONU. Foram 56 países representados, dos quais 

48 votaram a favor e 8 abstiveram-se. 
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  A Declaração Universal, que tem como fundamento a dignidade da pessoa humana, 

representa um código de conduta mundial, dizendo a todos o caráter universal dos direitos 

humanos. É a condição de pessoa que enseja a exigência da proteção dos direitos humanos. 

 Afirma MAZZOULI, “consubstancia-se na busca de um padrão mínimo para a 

proteção dos direitos humanos em âmbito mundial, servindo como paradigma ético e suporte 

axiológico desses mesmos direitos” (2006, p. 519). 

 Estruturalmente a Declaração é composta por trinta artigos, precedidos de um 

Preâmbulo com sete considerandos, tendo abordado os direitos civis e políticos (direitos e 

garantias individuais – arts. 3º ao 21)e os sociais, econômicos e culturais (arts. 22 ao 28) num 

só todo. 

  Tratando dos direitos substanciais, e somente deles, a Declaração não trouxe em seu 

texto instituída a competência para fiscalizar e garantir o cumprimento de seus preceitos a 

qualquer órgão internacional. 

 Nota-se do texto da Declaração uma combinação inédita, ou seja, discurso liberal com 

discurso social da cidadania, ou melhor, valor da liberdade e da igualdade, juntos. O liberal 

demonstra preocupação com os direitos de liberdade lato sensu que representam, stricto sensu, 

os direitos civis e políticos. O social visa a igualdade lato sensu, composta em stricto sensu, 

pelos direitos econômicos, sociais e culturais.  

 Interessante o fato de que a Declaração não é um tratado, mas sim uma recomendação 

das Nações Unidas, tendo sido adotada na forma de resolução de sua Assembléia-Geral, 

refletindo um modelo de conduta ética universal a ser adotada pelos Estados, com relação à 

proteção internacional dos direitos humanos. 

 Suas disposições traduzem-se em princípios gerais de Direito ou considerações básicas 

da humanidade, possibilitando que o “guia” seja interpretado de forma idêntica por todos os 

países. A Declaração, por sua interpretação fiel sobre a qualificação jurídica da expressão 

“direitos humanos e liberdades fundamentais”, é entendida como um código ético universal 

de direitos humanos. Além disto, traduzindo-se em manifestação das regras costumeiras 

universalmente reconhecidas em relação aos direitos humanos, possui natureza de norma de 

jus cogens. 

 MAZZUOLI, citando Norberto Bobbio, afirma que a Declaração representa a 

manifestação da única prova por meio da qual “um sistema de valores pode ser considerado 

humanamente fundado e, portanto, reconhecido: e essa prova é o consenso geral acerca da sua 

validade” (2006, p. 522). 
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3.2 – A consolidação da proteção internacional aos direitos 

humanos 
     

 

O Pacto da Sociedade das Nações e a Carta da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT) abordaram o tema.  

Enquanto a primeira, em seu art. 23, fazia menção a certos direitos do homem, da 

mulher e das crianças, a segunda, na Parte XIII do Tratado de Versalhes, aborda a proteção 

dos direitos dos trabalhadores.  

Além disso, acordos internacionais visaram a proteção de minorias étnicas. Juntos 

resultaram na consolidação do sistema de proteção internacional dos direitos humanos.   

Vale ressaltar a inovação nos canais de comunicação concedida às minorias étnicas e 

aos trabalhadores quanto ao direito de protestar em âmbito internacional, no caso de violações 

praticadas pelo Estado. “Ao mesmo tempo são os estados os violadores dos direitos 

fundamentais, e os mecanismos legais, tanto internos quanto internacionais” (ACCIOLY, 

2009 p. 450). 

Após a segunda Guerra Mundial, outros sujeitos passaram a despertar o interesse do 

direito internacional contemporâneo, quais sejam: Organizações Internacionais, formadas 

pelos Estados e os indivíduos. 

Dentre as transformações ocorridas, pode-se afirmar que a criação da ONU é uma das 

principais, sendo seguida pela descolonização da Ásia e da África e a criação de novos 

Estados; o aumento do número de organizações internacionais; a formulação de um sistema 

de direitos humanos com a criação da Declaração Universal dos Direitos do Homem, pela 

ONU, em 1948; o incremento da importância do DIP convencional, formado a partir dos 

tratados e convenções, em relação ao período anterior, marcado pelos costumes 

internacionais. 

Segundo ensinamento do Professor Francisco Belgo “a ONU, como é conhecida, é a 

principal organização internacional de caráter universal atualmente em atividade.” Sua origem 

ocorreu na Sociedade das Nações, criada em 1919, com o Tratado de Versalhes, tendo esta 

sido substituída pela ONU. 

Reunir os países do mundo em torno da questão paz foi o grande objetivo da ONU, o 

que de fato não conseguiu. 
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Na forma em que é conhecida hoje, a ONU teve seus traços definidos durante a 

Segunda Guerra Mundial por esforços dos EUA, Inglaterra e União Soviética, sendo 

formalizada em 24/10/1945, momento em que o Brasil aderiu formalmente ao pacto. 

A Declaração de 1948 e outros instrumentos utilizados pela ONU visam à recuperação 

da dignidade humana, entendendo ser o sistema de proteção dos direitos fundamentais uma 

característica intrínseca do sistema internacional.  

Já a Declaração e Programa de Ação de Direitos Humanos da Conferência Mundial de 

Direitos Humanos da ONU (Viena, 1993) destaca o caráter universal, indivisível e 

interdependente dos direitos humanos. 

Na verdade, a Segunda Guerra mundial constituiu o marco histórico para provar a real 

necessidade de serem os direitos do homem protegidos pelo direito internacional.  

Diz o preâmbulo da Carta das Nações Unidas: 

 

Nós, os Povos das Nações Unidas, resolvidos a preservar as gerações futuras do 

flagelo da guerra, que por duas vezes, no espaço de nossa vida, trouxe sofrimentos 

indivisíveis à humanidade, e a reafirmar a fé nos direitos fundamentais do homem, 

na dignidade e no valor do ser humano, na igualdade dos direitos dos homens e das 

mulheres, assim como das nações grandes e pequenas. (ACCIOLY, 2009, p. 453) 

  

 

Tais propósitos traduzem, na verdade, a busca por uma cooperação internacional, 

capaz de estimular e promover o respeito aos direitos humanos e liberdades fundamentais, 

sem qualquer tipo de discriminação.  

Desta forma, os direitos fundamentais não consistem simples declaração de princípios, 

cabendo ao estado sua observância e garantia de aplicação, também nos planos internos. 

A Comissão dos Direitos Humanos foi um órgão criado com a finalidade de 

desenvolver os princípios da Carta, por meio de três encargos basilares: preparar Declaração 

universal relativa aos direitos civis, políticos, econômicos e sociais do homem; elaborar 

legalmente pacto ou convenção sobre os direitos anteriormente citados, de cumprimento 

obrigatório pelos Estados que o assinassem e ratificassem; propor medidas de implementação 

dos princípios da Declaração e dispositivos da Convenção, bem como o exame de petições e 

reclamações de indivíduos ou grupos. 

Em 2006 o Conselho de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas 

sucedeu a Comissão de Direitos Humanos, já extinta, sendo constituído por relatorias, 

comissões e grupos de trabalho com a função de verificar o tratamento dado aos direitos 

humanos nos diversos países, além dos direitos específicos.  
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Os relatórios estabeleciam condutas a serem seguidas pelos estados, visando a 

melhoria da situação dos direitos humanos no território. 

 A Grã-Bretanha luta pela adoção de tratados com força coercitiva no tocante ao 

combate às violações dos direitos humanos desde a elaboração da Carta das Nações Unidas.  

Os Estados Unidos, que sempre foram contra, conseguiram fazer com que 

prevalecesse sua posição, ou seja, os tratados passaram a ser entendidos como simples 

recomendação, não afetando assim o princípio da soberania.  

Hoje, no entanto, o caráter obrigatório dos artigos da Carta, com relação aos direitos 

humanos, já é aceito pelo governo americano. 

Princípios recebidos por algumas resoluções obtiveram status de direito internacional 

costumeiro, não dispensando a adoção de tratados, pela antiga Comissão.  

Notou-se a substituição dos direitos humanos clássicos, os políticos e os civis pelos 

econômicos e sociais, bem como, o direito de desenvolvimento e da autodeterminação, que 

permite aos povos a livre determinação de seu estatuto político e a garantia ao 

desenvolvimento econômico, cultural e social (Pactos Internacional de Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais e Internacional de Direitos Civis e Políticos, além do Protocolo 

Facultativo, a este último relativo - 1966). 

Muitos países desenvolvidos não ratificaram os Pactos de 1966, por mera 

desconfiança, já que os mesmos possuíam cumprimento obrigatório e eram direcionados, 

principalmente, às nações em desenvolvimento. 

Os Pactos, devido ao seu cunho obrigatório, eram mais importantes, porém com 

menos peso do que a Declaração Universal, já que esta consagra princípios de direito 

internacional costumeiro, como já mencionado.  

Atualmente, as normas de proteção dos direitos fundamentais estão relacionadas ao jus 

cogens, cujo rol é composto por direitos humanos inderrogáveis, como liberdade, integridade 

física e psíquica e direito à vida. Violam esses direitos casos, por exemplo, de 

desaparecimento forçado, posição da Corte Interamericana de Direitos humanos. 

 Houve intensa produção normativa nas últimas décadas no sistema da ONU, com 

relação ao tema em estudo, com destaque para os tratados de temas específicos. É o caso da 

Convenção sobre a Prevenção e Repressão do Crime de Genocídio (1948), a Convenção e o 

Protocolo sobre o estatuto dos Refugiados (1951), a Convenção sobre a Repressão ao Crime 

de Apartheid (1973), entre outras.  

 Muitos destes tratados estabelecem regras para seu cumprimento. Nota-se a tendência 

do direito internacional em estabelecer fase de implementação de direitos, oferecendo às 
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vítimas de violações certos meios, como a petição a Comitês internacionais e a 

obrigatoriedade de apresentação de relatórios pelos estados.  

 O Brasil ratificou todos esses tratados e abriu a possibilidade de petição nos casos de 

discriminação racial ou contra a mulher. 

 O sistema universal de proteção e promoção dos direitos humanos deve coexistir com 

sistemas regionais. Dentre estes sistemas destacam-se o europeu, o interamericano e o 

africano. 

 O europeu, fundamentado pela Convenção Européia para a Proteção dos Direitos 

Humanos e Liberdades Fundamentais, funciona no Conselho da Europa e conta com a Corte 

Européia de direitos Humanos, que permite a propositura de ação contra os estados-membros 

do Conselho da Europa, por qualquer vítima de violação; possibilidade ensejada pela reforma 

ocorrida através do Protocolo 11 (1998), que extinguiu a Comissão Européia de Direitos 

Humanos. 

O interamericano teve como base a preparação para a Declaração Universal, 

ocupando-se dos direitos e deveres internacionais do homem.  

A Convenção Americana sobre a Proteção de Direitos Humanos pôs um ponto final na 

fase de elaboração de princípios teóricos e declarações de intenção. Foi assinada e aceita a 

idéia de criação da Corte Interamericana de Direitos Humanos, não sendo o Estado-parte 

obrigado a reconhecer sua jurisdição. Em caso de reconhecimento, o mesmo deveria ser 

expresso. 

Compõem o sistema interamericano a Declaração Americana dos Direitos e Deveres 

do Homem, a Carta da Organização dos Estados Americanos, a Convenção Americana de 

Direitos Humanos e o Protocolo relativo aos direitos sociais e econômicos. 

A jurisdição obrigatória da Corte Interamericana de Direitos Humanos foi reconhecida 

pelo Brasil em 10 de dezembro de 1998. 

 Com relação ao sistema africano temos que o mesmo foi baseado na Carta Africana 

dos Direitos do Homem e dos Povos (1981) e no Protocolo Adicional (1998), que determinou 

a criação de Corte especializada em direitos humanos na África (primeira).  

 A Corte Africana de Direitos do Homem e dos Povos passou a funcionar em 2004 com 

a entrada em vigor do Protocolo Adicional. 
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3.3 – Ser humano e os direitos fundamentais 
 

 

 A Declaração Universal traz em seu contexto duas categorias de direitos, a saber, os 

civis e políticos e os econômicos, sociais e culturais, aos quais foram somados, por exemplo, 

o direito de solidariedade, que engloba o direito do homem a ambiente sadio. Todos 

devidamente vinculados a obrigações a eles atribuídas. 

 Tal categorização leva parte da doutrina a classificar os direitos fundamentais como 

direitos de primeira, segunda e terceira geração, o que é questionável, graças à característica 

de indivisibilidade e da integralidade dos direitos humanos, mas cujo conhecimento faz-se 

necessário, como norteador de explicação sobre a evolução dos direitos protegidos. Cabe 

lembrar que estas características, e ainda a interdependência do conjunto, passaram a ser 

aceitas pelos estados após as Conferências Mundiais da ONU sobre direitos Humanos (1968 

no Teerã e 1993 em Viena)   

 Os direitos de primeira geração endossam o direito à liberdade, inibindo, de certa 

forma, a ação do estado, constituindo os direitos políticos e civis que englobam: direito à vida, 

a liberdade de ir e vir, o direito de asilo, a liberdade de opinião e afins, bem como a proibição 

a qualquer tipo de tratamento desumano. 

 Quanto aos direitos de segunda geração, o enfoque está sobre os direitos econômicos, 

sociais e culturais, tidos como uma espécie de dívida da sociedade para com os cidadãos. São 

direitos que necessitam da atuação estatal para serem desfrutados, ou seja, traduzem-se em 

condições justas e favoráveis para o labor, direito de pertencer a sindicatos, além do direito à 

educação, à cultura, a um nível adequado de vida, à seguridade e ao social. 

 Classificação mais recente, os direitos de terceira geração correspondem ao ambiente 

sadio, à paz, ao desenvolvimento e aos bens do patrimônio comum da humanidade. São 

chamados de direitos sociais, por serem desfrutados de forma coletiva, isto é, por indivíduos, 

estado, entidades públicas e privadas, simultaneamente, e terem surgido em conseqüência do 

tratamento dispensado, pela humanidade, ao meio ambiente, comprometendo nossa própria 

existência, ou melhor, sobrevivência. 

 A indivisibilidade anteriormente citada nos remete ao ideal da declaração Universal 

dos Direitos Humanos, que englobou todos esses direitos, sem qualquer tipo de distinção, 

sempre com necessidade de prestação positiva pelo estado. 

 A seguir far-se-á um breve estudo sobre os direitos humanos que merecem certo 

destaque. 
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a) Liberdade individual e tráfico de pessoas 
2
 

 

Apesar de o artigo ser expresso e ser complementado pelo artigo seguinte e reforçado 

em declarações internacionais e constituições nacionais, proibindo a escravidão em todas as 

suas formas, não podendo o homem constituir propriedade de ninguém, até os dias atuais a 

escravidão pode ser encontrada, principalmente em continentes como a Ásia e a África. 

O tráfico de escravos vem sendo combatido há mais de um século, tendo ocorrido sua 

primeira condenação em 8 de fevereiro de 1815 no Congresso de Viena, no qual houve 

declaração de princípios, sendo seguida por artigo adicional ao Tratado de Paris 

(20/novembro/1815), declarações aceitas nos Congressos de Aquisgrama e Verona (1818-

1822). A partir de 1885, a preocupação passou a ser não apenas o tráfico pelo mar, mas 

também o por terra, como se vê do Ato Geral da Conferência Africana, de Berlim 

(26/fevereiro/1885). 

O tráfico ganhou forças em outras regiões, levando à necessidade de ampliação das 

medidas adotadas naquela Conferência, o que resultou na Conferência Antiescravista de 

Bruxelas (Ato Geral de 1890), que buscou o combate ao tráfico tanto no lugar de origem 

quanto no de destino e no transporte. 

Estados Unidos, Bélgica, Reino-Unido, França, Itália, Japão e Portugal, em 1919, 

uniram forças e, com a conclusão da convenção de Saint-Germain-en-Laye, foram revogados 

os Atos anteriores, os quais foram substituídos por novas disposições, firmando compromisso 

em combater o tráfico em todas as suas formas, por terra ou pelo mar. 

Outros documentos também buscaram a condenação do tráfico, como o Pacto da 

Sociedade das Nações, a Convenção de 25 de setembro de 1926 e o Protocolo de 1953. Este 

último visou adaptar a Convenção de 1926 ao novo cenário internacional, com a criação da 

ONU. O Brasil ratificou a Convenção e o Protocolo. 

Hoje temos o trabalho forçado não remunerado como “fruto” da escravidão. O que 

impressiona é sua incidência em países subdesenvolvidos e/ou em desenvolvimento, como o 

Brasil, que foi parte na Convenção Suplementar sobre a abolição das instituições e práticas 

análogas à escravatura (1956). 

No que se refere ao tráfico de pessoas, tem-se que tal expressão veio substituir o 

chamado tráfico de mulheres, ou brancas, posto que o mesmo envolve não só mulheres, mas 

                                                 
2
 “Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal”. (Artigo III da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, www.mj.gov.br/sedh/ct/legis_intern/ddh_bib_inter_universal.htm, consulta realizada em 

10/01/2010, às 20h25minh). 
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também crianças - muito ligado à pedofilia - e homens. É conduta que até pouco tempo 

confundia-se com a escravidão, o que leva seu combate a assemelhar-se ao movimento 

abolicionista. 

O primeiro acordo para repressão do tráfico de mulheres brancas foi firmado em 18 de 

maio de 1904 e a primeira convenção, Convenção Internacional Relativa à Repressão do 

Tráfico de Mulheres Brancas, assinada em maio de 1910. O combate a este tipo de tráfico 

também era uma das funções da Sociedade das Nações (art. 23, „c‟), levando à assinatura da 

Convenção Internacional para a Repressão do Tráfico de Mulheres e Crianças em 30 de 

setembro de 1921, que, mais tarde, foi complementada pela Convenção de 11 de outubro de 

1933, cujo teor estava ligado ao tráfico de mulheres maiores. 

O surgimento das Nações Unidas frustrou as expectativas ao silenciar-se sobre o tema. 

A Assembléia Geral de 1946, então, transferiu as funções da Sociedade das Nações para a 

ONU, por sugestão do Comitê Legal, inclusive no que diz respeito ao combate ao tráfico de 

crianças e mulheres. A Convenção de 1949, embora represente o mais importante documento 

sobre o tema, necessitou de ratificações ocorridas em outras Convenções (1921 e 1933), 

forçando a vinculação dos países que não aderiram àquela. 

Importante ressaltar que a indústria do tráfico de pessoas visa, além da prostituição, à 

extração de órgãos para transplante e todo tipo de exploração de pessoas, como o trabalho 

doméstico. As desigualdades econômicas e sociais alimentam este tipo de tráfico na medida 

em que pessoas buscam, em países desenvolvidos, oportunidades melhores de emprego e de 

vida, aumentando a oferta de mão-de-obra barata. Este quadro levou o Conselho de Direitos 

Humanos da ONU a abordar o tema, recomendando aos estados ações que visem à prevenção 

e repressão do tráfico. 

A Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de sua Família foi adotada pela Assembléia Geral da Organização das 

nações Unidas em dezembro de 1990, estabelecendo seu artigo 68 o dever de cooperação dos 

estados na prevenção e eliminação de práticas clandestinas de aliciamento sob fraude, 

intimidação e violência contra trabalhadores migrantes, também com a adoção de punição aos 

envolvidos com o tráfico de pessoas. 

O Protocolo pela Supressão e Punição do Tráfico de Pessoas e o contra o Tráfico de 

Migrantes, elaborados em dezembro de 2000, objetivavam a supressão e punição do tráfico 

humano, considerando esta prática como “... qualquer ato de recrutamento, transporte ou 

recebimento de pessoas, utilizando-se da ameaça, uso da força, abuso de poder ou qualquer 
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outra forma de coerção ou fraude, com proveito de sua vulnerabilidade, para fins de 

exploração” (ACCIOLY, 2009, p. 467).   

São documentos que, somados à Convenção das Nações Unidas sobre o Crime 

Organizado Transnacional, também de 2000, traduzem a intenção da comunidade 

internacional em combater o crime organizado e suas ações análogas. Todos foram 

incorporados pelo Brasil em 2004.     

 

 

b) Condições de trabalho equitativas e humanas 

 

Direito ao trabalho, à livre escolha do emprego, a condições justas e favoráveis de 

trabalho e proteção contra o desemprego são premissas do parágrafo 1º, artigo XXIII da 

Declaração Universal, que reafirmam o artigo 55 da Carta das Nações Unidas, cujo teor 

traduz-se na perspectiva de níveis mais altos de vida, com melhoria das condições de trabalho, 

progresso e desenvolvimento econômico e social. Ainda afirma a Declaração que todos 

devem ser livres de opressão e de miséria. 

A melhoria da situação econômica e social dos indivíduos também foi objeto de 

preocupação do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966, 

ratificado em 1992, pelo Brasil, cujo artigo 7º prevê, a todos, o direito de gozar de condições 

justas e favoráveis de trabalho, com remuneração adequada e vida digna, ou seja, em 

condições de segurança, saúde e descanso razoável. São fatores que influenciam, diretamente, 

na obtenção e manutenção da paz. Neste sentido, coube à Organização Internacional do 

Trabalho, através de conferências internacionais, a elaboração de tratados regulamentadores 

das condições de trabalho, em vários aspectos. 

Remuneração justa e satisfatória, por estar diretamente ligada à questão da dignidade 

humana, auxiliando na promoção das melhorias citadas anteriormente, está prevista no 

parágrafo 3º do mesmo artigo XXIII. São objetivos direcionados não só ao trabalhador, mas 

também à sua família. 

Neste momento vale lembrar o amargo retrocesso sofrido pelos direitos humanos, já 

que as condições buscadas pelos dispositivos acima sofrem distorções pautadas em 

preconceito de raça, religião, nacionalidade e gênero, comportamento condenado de forma 

taxativa pela Declaração de 1948. Trata-se da comprovação da existência de um sistema 

regulamentador frágil, no qual inexistem mecanismos capazes de aferir o cumprimento de 

suas obrigações, com relação aos direitos sociais, pelos estados. A adoção de medidas, por 
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esforço próprio ou por cooperação internacional, que permitam assegurar o total exercício dos 

direitos reconhecidos, progressivamente e por meios apropriados encontra-se estabelecida 

para os estados-parte no artigo 2º, item 1 do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos 

Culturais e Sociais, com a obrigação de elaboração de relatórios sobre as medidas adotadas 

(artigo 16). Os mecanismos de implementação garantem que os instrumentos internacionais 

não sejam reduzidos à simples declarações de boa vontade, sem efeito vinculante e de 

executoriedade. 

Esta preocupação esteve presente no contexto interamericano, elaborando-se o 

Protocolo Adicional à Convenção Americana de Direitos Humanos em Matéria de Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais (Protocolo de San Salvador, 1988), que traz em seu artigo 1º 

a obrigação geral dos estados com relação a estes direitos. O dever de apresentação de 

relatórios também foi fixado, os quais devem ser apreciados pelo Conselho interamericano 

para Desenvolvimento Integral. 

Outros diplomas normativos relevantes, sobre o tema são: a Carta Social Européia 

(1965), revisada em 1996 pelo Conselho das Europa e o Protocolo Facultativo ao Pacto 

Internacional de direitos Econômicos, Sociais e Culturais, sugerido pela Conferência Mundial 

de Viena de Direitos Humanos (1993), possibilitando o sistema de petição das vítimas de 

violações. Desta forma passam os estados a serem responsabilizados pela não implementação 

de condições materiais mínimas, que sejam oferecidas as suas populações. 

 

 

c) Direito a asilo 

 

Asilo territorial não é o mesmo que diplomático, já que aquele pode ser definido, nas 

palavras de ACCIOLY, como “... proteção dada pelo estado, em seu território, a pessoa cuja 

vida ou liberdade se acha ameaçada pelas autoridades de seu país, acusada de haver violado a 

sua lei penal, ou, o que é mais frequente, tendo deixado esse seu país para se livrar de 

perseguição política” (2009, p. 470). 

 São institutos que surgiram na época da Grécia antiga, mas foram consolidados com as 

guerras religiosas e a Revolução Francesa. 

 Reza o artigo XIV da Declaração Universal dos Direitos do Homem (1948): “Todo 

homem, vítima de perseguição, tem o direito de procurar e de gozar asilo em outros países”, 

acrescentando o parágrafo 2º que tal direito “não pode ser invocado em caso de perseguição 

motivada legitimamente por crimes de direito comum ou por atos contrários aos objetivos e 
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princípios das Nações Unidas”. O artigo é falho na medida em que não prevê a obrigação de 

concessão por parte dos estados. 

 A Resolução 3.212 (XXII) de 1967 tratou do asilo como direito de estado 

fundamentado em sua soberania, sendo concedido a vítimas de perseguição, concessão esta 

que será respeitada pelos outros estados, sem ser motivo de reclamação. O asilo poderá ser 

negado em detrimento da segurança nacional. É de bom tom o aceite da pessoa em condições 

de receber o asilo e a mesma não deverá ser expulsa para estado onde possa sofrer qualquer 

tipo de perseguição. 

 A conferência sobre Asilo Diplomático realizada em Genebra em 1977 consolidou o 

posicionamento adotado pela Assembléia Geral de 1967, considerando o asilo como direito 

do estado no exercício de sua soberania. Posto isto, votou-se por artigo em que ficou 

convencionada a possibilidade de concessão do asilo às vítimas de perseguição racial, por 

origem étnica ou nacional, por convicção política ou pela luta contra o apartheid ou o 

colonialismo, não devendo ter seu ingresso recusado ou sofrer expulsão que cumine com o 

retorno forçado. 

 Os asilos político e diplomático tiveram seu conteúdo diferenciado nas convenções 

que ocorreram durante a 10ª Conferência Interamericana, ou seja, a Convenção sobre Asilo 

Diplomático e a Convenção sobre Asilo Territorial.  

No Brasil são admitidos os dois tipos de asilo já mencionados e o refúgio. O asilo 

diplomático, ou político, é concedido junto à representação diplomática no exterior, não 

assegurando a concessão automática do asilo territorial, cuja concessão é dada pelo estado no 

próprio território nacional, função do chefe de estado ou do Ministro da Justiça, em caso de 

função delegada. A solicitação será feita na Polícia Federal, que fará seu registro e 

identificação e o submeterá à prestação de compromisso em cumprir as leis brasileiras e as 

normas internacionais. A concessão de asilo segue, no Brasil, o exposto nos seguintes tratados 

internacionais, os quais já foram ratificados: Convenção sobre Asilo (1928), Convenção sobre 

Asilo Político (1933), Convenção Interamericana sobre Asilo Territorial (1954).  

O instituto do refúgio é regrado pela Convenção de Genebra sobre o Estatuto dos 

Refugiados (1951) e pela Lei Brasileira 9.474/97, sendo concedido diante do temor de 

perseguição racial, religiosa, por nacionalidade, por grupo social ou opinião política, estando 

a pessoa fora de seu país de nacionalidade e sem condições de retornar ao país de origem, 

pelos motivos acima citados. Tem-se ainda, de acordo com a lei, que, sendo os direitos 

humanos violados de forma grave e generalizada, obrigando à saída do próprio país, também 

enseja o pedido de refúgio. 
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d) Proteção ao trabalho intelectual e industrial 

 

  Direitos também da coletividade, o desenvolvimento da capacidade intelectual 

em qualquer área depende de garantias que lhe permitam “o livre gozo de seus direitos de 

autor ou de inventor e permitam, ao mesmo tempo, a repressão da concorrência desleal” 

(ACCIOLY, 2009, p. 475). 

A União para Proteção dos Direitos do Autor é resultado da Convenção para a 

Proteção das Obras Literárias e Artísticas (Berna, 09/setembro/1886), cujo objeto de estudo 

foi, justamente, a propriedade intelectual. Esta convenção passou por várias alterações: 

modificações, em 1896 em Paris, pelo Ato Adicional, substituição pela Convenção de Berlim 

de 1908, que foi complementada pelo Protocolo assinado em Berna (1914) e substituição pela 

Convenção de Roma em 1928, mas passando posteriormente por revisões propostas por 

Protocolos. 

No cenário internacional as preocupações com a propriedade industrial giram em torno 

das patentes de invenção, nome comercial, concorrência desleal, falsas indicações de 

procedência, marcas de fábrica ou comércio e desenhos e modelos industriais. 

Não só as convenções anteriores foram representativas para o tema, mas também a 

Organização Mundial da Propriedade Industrial, ligada à ONU e a Convenção de Estocolmo, 

na qual a propriedade industrial representa o conjunto de  

 

direitos relativos às obras literárias, artísticas e científicas, às interpretações dos 

artistas, aos fonogramas, às emissões de radiodifusão, às invenções em todos os 

domínios da atividade humana, às descobertas científicas, aos desenhos e modelos 

industriais, às marcas industriais, comerciais e de serviço, bem como às firmas e 

denominações comerciais e todos os direitos inerentes à atividade intelectual nos 

domínios industrial, científico, literário e artístico” (ACCIOLY, 2009, p. 476). 

 

Os Estados Unidos, ao sustentar a ausência de maior proteção à propriedade 

intelectual, possibilitou o desenvolvimento de concorrentes estrangeiros e fez com que o 

tema, na década de 80, ganhasse projeção internacional. Assim surgiu a necessidade de 

tratamento normativo no seio da Organização Mundial do Comércio (OMC), criada com a 

Ata Final de Marraqueche, que foi ratificada pelo Brasil.  

Consta em seus anexos o Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade 

Intelectual Relacionados ao Comércio ou TRIPS, em inglês, no qual propriedade intelectual 

engloba as normas relativas ao direto do autor e seus conexos, marcas, indicações geográficas, 

desenhos industriais, patentes, etc, trazendo uma inovação, “a possibilidade de utilização do 
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mecanismo genérico de solução de controvérsia da OMC para solucionar disputas que 

envolvem propriedade intelectual, sendo vinculante a decisão final do mecanismo” 

(ACCIOLY, 2009, p.477).  

 

 

e) Melhoria das condições de vida 

 

Toda pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para garantir sua saúde, seu 

bem-estar e o de sua família, no tocante a alimentação, vestuário, habitação, 

cuidados médicos e serviços sociais indispensáveis, tem direito ao seguro em caso 

de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou noutros casos de perda dos 

meios de subsistência em circunstâncias fora do seu controle (Declaração Universal, 

art. XXV in ACCIOLY, 2009, p. 477). 

 

Os temas erradicação da pobreza e melhoria das condições de vida podem ser 

compreendidos como os dois grandes desafios atuais da humanidade. Esta concepção vem do 

enfoque dado à dimensão humana e social dos direitos fundamentais, onde nota-se 

crescimento não só em sua própria extensão, mas também em sua complexidade. 

A Conferência do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (UNCED) já mostrou 

preocupação com tal problemática, inclusive indo na contramão do que havia sido debatido na 

Conferência de Estocolmo de 1972, ou seja, o combate à poluição de rios, lagos, mares e a 

atmosférica. Também o Princípio 5 da Declaração do Rio e a Agenda 21 mostram a 

necessidade de ataque à pobreza com consequente diminuição das disparidades sócio-

econômicas. 

Dentro do tema alguns pontos específicos tornam seu estudo, embora de forma não 

exaustiva neste momento, imprescindível, já que não afetam apenas um ou outro povo 

especificamente, mas aflige toda a humanidade, como a questão das enfermidades e do tráfico 

internacional de drogas, exigindo tratamento internacional. 

Já no século XIV era observável o combate às epidemias, principalmente na região do 

Mediterrâneo. 

Com a primeira conferência sanitária internacional realizada em Paris, por iniciativa 

do governo francês (1851), os estados passaram a ter a obrigação de comunicar o 

aparecimento de epidemias e estabelecer quarentena generalizada. 

O Escritório Internacional de Higiene Pública, criado em Roma em 1907, foi a 

primeira instituição mundial dedicada à saúde. O convite feito aos estados-membros para 

prevenir e combater doenças, por meio de ordem internacional, como estabelece o artigo 23 
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do Pacto da Sociedade das Nações, ensejou a criação de órgãos como o Centro Internacional 

de Estudos sobre a Lepra, com sede no Rio. Já a OMC (Organização Mundial de Saúde) foi 

criada pelas Nações Unidas para assumir as funções da Sociedade das Nações. Com sede em 

Genebra, tem como atribuições: 

 

 a)  erradicar as epidemias e as endemias; 

  b) estabelecer padrões internacionais para produtos biológicos    e farmacêuticos; 

  c)  auxiliar os governos; 

  d) coordenar atividades internacionais em matéria de saúde; 

  e) contribuir para o aperfeiçoamento do ensino médio.  (ACCIOLY, 2009, p.479) 

 

Foram acrescentadas a essas funções, tidas como clássicas, a defesa ao meio ambiente, 

nas questões relacionadas à área da saúde, como a poluição atmosférica. O trabalho da OMC é 

complementado por órgãos regionais, como o Instituto Internacional de Saúde.  

A problemática envolvendo o tráfico de drogas é antiga. A China, na primeira metade 

do século XIX, proibiu a comercialização do ópio, resultando na Guerra do Ópio. 

Consequência disto foi o Tratado de 1842 que determinou a abertura dos portos da China ao 

comércio inglês, já que na Europa o comércio e uso de substâncias narcóticas eram legais.  

Restrições à venda surgiram apenas no século XX. Passos importantes dados pela 

China foram a proibição do cultivo do ópio em 1908 e, no ano seguinte, a realização da 

reunião dos treze países mais interessados no assunto, em Xangai, havendo a adoção de nove 

resoluções.  

Todos estes acontecimentos levaram à assinatura da Convenção Internacional do Ópio, 

realizada em Haia, em 23 de janeiro de 1912. 

Outras três convenções importantes foram assinadas após a apreciação da Sociedade 

das Nações: a de 13 de julho de 1931, trazendo a ampliação do campo de ação, englobando 

todos os tipos de narcóticos e a adoção de medidas severas contra os envolvidos no tráfico, 

além do controle do mesmo pelas Nações Unidas, antes exercido pela Sociedade das Nações. 

 A Convenção Unificada sobre Drogas Narcóticas de 1961 foi um marco, pois trouxe a 

unificação de todos os documentos até então produzidos sobre o tema, além da atualização da 

matéria. 

 E por último, a Convenção de 1971 de Viena, que embora tenha ocorrido 

imediatamente após a inclusão das substâncias psicotrópicas no campo de ação, manteve as 

linhas gerais empregadas quanto aos narcóticos. 
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Hoje, enquanto fenômenos transnacionais, a demanda e a oferta de entorpecentes 

ilícitos não podem mais sofrer medidas de repressão e controle com cunho exclusivamente 

nacionais.  

Esse entendimento levou à realização e adoção da Convenção das Nações Unidas 

contra o Tráfico Ilícito de Estupefacientes e de Substâncias Psicotrópicas em Viena, no ano de 

1988. Tal convenção já foi ratificada pelo Brasil e determinou as normas de cooperação, 

repressão e prevenção entre os estados no combate ao tráfico internacional de drogas. 

 

f) Direitos das minorias 

 

Semelhante à evolução da proteção internacional dos direitos humanos como um todo 

foi a evolução do sistema de tratamento da proteção internacional dos direitos das minorias, 

que caminhou do restrito para o amplo. 

A opressão às minorias, principalmente religiosa, marcou a história dos povos, 

conduta que mostrou melhoria ao longo dos anos, mas que também trouxe uma falsa visão de 

que a discriminação teve seu fim.  

Questiona-se porque justamente os países que defenderam arduamente os direitos 

humanos após a Segunda Guerra Mundial têm sido os primeiros a negarem certos direitos 

básicos, como o de residência e o de nacionalidade para os nascidos em determinado país, 

além da proibição da imigração fundamentada em questões de raça e nacionalidade. 

O Tratado de Osnabruque provavelmente foi o primeiro documento a trazer cláusulas 

que asseguravam o respeito à liberdade de culto por minoria religiosa no cenário 

internacional, ao defender os protestantes. O foco era, na verdade, garantir a igualdade entre 

confissões cristãs, mesma preocupação de tratados posteriores. 

A Revolução Francesa e a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão 

auxiliaram na melhora do tratamento dispensado às minorias, mas foi no início do século XIX 

que houve o reconhecimento pleno da liberdade de consciência.  

Este pensamento encontra-se claro no Tratado de Viena (31/maio/1815) entre Áustria, 

Grã-Bretanha, Prússia, Rússia e Países-Baixos, bem como a reunião da Bélgica à Holanda.  

O objetivo do referido tratado é “assegurar a todos os cultos proteção e favor iguais e 

de garantir a admissão de todos os cidadãos, qualquer que seja a sua crença religiosa, nos 

empregos e ofícios públicos” (ACCIOLY, 2009, p.481).   
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A Guerra da Criméia teve seu fim com o Tratado de Paris de 30 de março de 1856, 

documento que defendia não só a liberdade de culto, mas, também, o não reconhecimento de 

classes de súditos inferiores por sua raça ou seu culto. 

O sistema internacional de proteção das minorias, surgido com o fim da Primeira 

Guerra Mundial possuía as seguintes características: 

 

a) a proteção do estado não se deve limitar às minorias de religião: deve cobrir 

também as minorias de raça e de língua; 

b) essa proteção não é concedida apenas aos indivíduos, tomados isoladamente, mas 

também ao conjunto de cada minoria, considerada como entidade coletiva; 

c) a garantia dos compromissos internacionais assumidos nessa matéria e confiada à 

Sociedade das Nações. (ACCIOLY, 2009, p. 482) 

  

 Vários atos internacionais, ente eles declarações e tratados, visaram à proteção de 

minorias, passando estes direitos a serem garantidos pela Sociedade das Nações e as 

controvérsias apreciadas pela Corte Permanente de Justiça Internacional.  

  Afrânio de Melo Franco, representante brasileiro no Conselho da Liga fez, em 1925, 

declaração que ficou muito conhecida, a qual tratava da minoria como resultado de fatores 

sociais, psicológicos e históricos e, ainda, “produto de lutas mais ou menos remotas, entre 

certas nacionalidades, e da transferência de determinados territórios, de certa soberania a 

outra, através de fases ou períodos históricos sucessivos” (ACCIOLY, 2009, p.483).  

 Embora combatido por muitos, esse ponto de vista fortaleceu a ideia de que a 

expressão minoria não se refere apenas a imigrantes, posto que após a incorporação à 

nacionalidade do estado estes não podem mais reivindicar os direitos das minorias.  

 O estudo dos tratados sobre o tema nos mostra que estes documentos quiseram 

proteger, na verdade, aqueles grupos que se fixaram historicamente em determinados 

territórios e que conseguiram manter suas características nacionais de origem. 

 O mecanismo de proteção às minorias foi instrumento, durante a Primeira Guerra 

Mundial, de combate aos impérios Alemão, Austro-Húngaro e Otomano, passando a ser 

reconhecido pelo Pacto da Sociedade das Nações.  

 Já a Carta das Nações Unidas silenciou-se sobre o assunto e a Organização mudou o 

enfoque, entendendo a questão da proteção dos direitos fundamentais como direito humano, 

ou seja, o problema das minorias perde status político para ser abordado sob o prisma 

humanitário. 

 O problema das minorias foi solucionado com o artigo 1 (3) da Carta, que recebeu 

confirmação da Declaração de 1948 ao afirmar que a “garantia da igualdade de tratamento a 
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todas as pessoas independente do grupo étnico, religioso ou lingüístico” (ACCIOLY, 2009, 

p.483). 

 Vários acontecimentos históricos, na década de 90, marcaram a luta pelos direitos das 

minorias: a queda do muro de Berlim, os desmembramentos da URSS, da Tchecoslováquia e 

da Iugoslávia. 

 No estudo dos direitos das minorias deve-se mencionar também os princípios de 

Yogyakarta (2007) e a proteção das minorias não étnicas, cujo parâmetro de proteção veio a 

surgir no cenário internacional noventa anos após a instauração da proteção às minorias 

étnicas.  

 Contudo, aquela matéria compreende um conjunto de princípios que inegavelmente 

resultaram em questionamentos de ordem política.  

 Tem-se que os direitos fundamentais não suportam exceções, aplicando-se a todos os 

seres humanos, independentemente de orientação sexual ou identidade de gênero. 

 A adoção dos Princípios de Yogyakarta em 26 de março de 2007 representou um 

marco no sistema de proteção de minorias não étnicas. São normas com o objetivo de 

aprimorar a proteção dos direitos de todos, enfatizando 

 

nascerem todos os seres humanos livres e iguais em dignidade e em direitos, e que a 

todos está assegurado o direito de pleno gozo dos direitos humanos, sem distinção 

de qualquer natureza, tais como raça, cor, sexo, língua, religião, convicção política 

ou outra, origem nacional ou social, patrimônio, nascimento, ou outro status”, e 

constitui “motivo de apreensão que a violência, o assédio, a discriminação, a 

exclusão, a estigmatização e o preconceito sejam dirigidos contra pessoas de todas 

as regiões do mundo, em razão de sua orientação sexual e identidade de gênero, que 

tais experiências se conjugam com a discriminação por razões que incluem gênero, 

raça, idade, religião, deficiência física, condições econômicas e de higidez, e que tal 

violência, assédio, discriminação, exclusão, estigmatização e preconceito 

comprometem a integridade e a dignidade daqueles sujeitos a tais abusos, de modo a 

enfraquecer seu sentido de auto-estima e de inserção social, e podem levar muitos a 

esconder ou suprimir sua identidade e a viver vidas de medo e de invisibilidade 

(ACCIOLY, 2009, p.485). 

 

  Trata-se da conjugação do direito internacional e sua aplicabilidade nas vidas e 

experiências pessoais com orientação diversa, sugerindo revisão na forma como ocorre a 

proteção internacional dos direitos humanos, devendo tais princípios ser adotados e aplicados, 

posto ser o direito internacional dos direitos humanos aplicável a todos, sem qualquer espécie 

de distinção.  

 Atualmente, tem-se que a proteção dos direitos fundamentais destas minorias mostra-

se ineficaz por depender de articulações políticas internas que determinem a existência de 

legislação e sua aplicabilidade.  
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 Ainda há perseguição e discriminação, práticas que violam direitos fundamentais e que 

foram proibidas pelos Princípios de 2007, cabendo aos estados a adoção de medidas eficazes 

no combate ao preconceito e à discriminação.    

 

 

 

3.4 – Direito à Nacionalidade  
 

 

 Em consonância com sua Constituição e exercendo sua soberania, é função do estado 

determinar quem são seus nacionais, bem como as formas de aquisição e perda da 

nacionalidade.  

 A Declaração Universal, que, por meio de seu artigo XV, estabelece o direito a uma 

nacionalidade a todo ser humano, revela uma tendência em compreender este direito como 

direito humano.  

 É nacional aquele que se submete à autoridade direta do estado, concedendo-lhes 

direitos e deveres, além de proteção mesmo fora de suas fronteiras. A nacionalidade, 

qualidade do nacional, permite seu reconhecimento na coletividade. 

 Tem-se a nacionalidade originária, fruto do nascimento e a adquirida, fruto da 

mudança de nacionalidade.  

 A nacionalidade originária pode ser em função dos pais, também chamada de jus 

sanguinis, ou em função do estado de nascimento, conhecida como jus soli e que surgiu com 

o nascimento dos Estados Unidos e dos países da América Latina. No Brasil, a Constituição 

do Império já consagrava o jus soli ao afirmar como natural aquele que houvesse nascido em 

solo brasileiro, mesmo que de pais estrangeiros, desde que não estivessem a serviço de sua 

nação.  

 Também dava força ao jus sanguinis quando acoplado ao jus domicilli, ao considerar 

brasileiros “os filhos de pai brasileiro, e os ilegítimos de mãe brasileira, nascidos em país 

estrangeiro, que vierem estabelecer domicílio no Império” (ACCIOLY, 2009, p.488). A 

nacionalidade brasileira era estendida ainda aos filhos de diplomatas nascidos no exterior, 

como decorrência do princípio da extraterritorialidade. 



 37 

 

 Todas as constituições brasileiras adotaram o jus soli e houve ,também, a ampliação da 

exceção atribuída aos diplomatas a todos os funcionários que se encontrem no exterior a 

serviço do Brasil. Segundo ensinamento do artigo 12, I, „c‟ da constituição de 1988: 

 

Art. 12. São brasileiros: 

I – natos: 

c)  os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam 

registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República 

Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, 

pela nacionalidade brasileira. 

 

Daí observa-se a ocorrência de dois tipos de conflito.  

O positivo decorre da possibilidade de nascimento de uma criança com dupla 

nacionalidade, ou seja, há o conflito entre e jus sanguinis e o jus soli.  

O negativo ocorre quando como resultado deste conflito a criança não adquire 

qualquer nacionalidade, tornando-se apátrida. A apatridia é combatida pela Convenção 

Americana de Direitos Humanos e pela Declaração Universal dos Direitos do Homem, que 

reconhecem o direito à nacionalidade, devendo ser concedida a nacionalidade do território de 

nascimento, caso não tenha direito a outra. 

O direito à mudança de nacionalidade, pela naturalização, também é reconhecido pela 

Declaração de 1948, que ainda determina como formas de aquisição o casamento e a 

nacionalização, esta última ocorre com a formação de novo estado ou o desmembramento 

deste. Segue a Constituição de 88: 

 

Art. 12. São brasileiros: 

II – naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano 

ininterrupto e idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa do 

Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que 

requeiram a nacionalidade brasileira. 

 

Nota-se que a concessão da naturalização vincula-se ao preenchimento de 

determinadas condições, que atuam de forma protetiva à política demográfica do país.  

Assim como se pode adquirir a nacionalidade, há casos em que pode ocorrer sua 

perda. Geralmente a causa é a aquisição de outra nacionalidade. No Brasil, a perda se dá em 

função do cancelamento da naturalização por sentença judicial, pela ocorrência de atividade 

contra o interesse nacional ou por nova nacionalidade obtida por meio de naturalização 

voluntária, ambas as formas previstas no § 4º do artigo 12 da Constituição de 88. 
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Com mudanças na característica do país, que passou a ser de emigração e não mais de 

imigração, houve necessidade da Emenda Constitucional de Revisão número 3 de 7 de junho 

de 1994, alterando o § 4º do artigo 12. O dispositivo passa a ter a seguinte redação: 

  

§ 4º.  Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que: 

I – tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 

nociva ao interesse nacional; 

II – adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em 

Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o 

exercício de direitos civis. 

 

 

3.5 –  Condição jurídica do estrangeiro  
 

 

 Ponto de estudo relevante, a determinação de tal condição traz à tona o problema da 

distinção entre estrangeiros e nacionais, distinção que evidencia tanto os estrangeiros que se 

encontram no território a título permanente, quanto os que se encontram a título temporário.  

 Toda legislação a respeito pauta-se no direito de conservação e segurança do estado, 

mas mantendo o foco nos direitos humanos. 

 Ao estrangeiro são oferecidos os mesmos direitos reconhecidos aos nacionais, pelo 

estado recebedor, com exceção para os específicos da legislação daquele país.  

 As obrigações também são as mesmas dos nacionais. Apesar de a prestação ao serviço 

militar não ser obrigatória, podem ser obrigados a agir como bombeiros em incêndios ou 

outros em situações de calamidade pública. 

 Assim, devem ser reconhecidos aos estrangeiros os direitos do homem, ou individuais, 

como liberdade de consciência, liberdade individual, inviolabilidade individual e do 

domicílio, etc, os direitos civis e de família. São direitos não absolutos, pois se submetem a 

certas restrições ligadas ao interesse público. 

 Ao afirmar em seu artigo 5º que todos são iguais perante a lei, a Constituição de 88 

protege brasileiros e estrangeiros residentes no território brasileiro.  

 A extensão aos não residentes é garantida por tratados já ratificados pelo Brasil e 

remidos pelo § 2º do artigo 5º, sempre em face da universalidade dos direitos humanos.  
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 Observa-se que os direitos políticos, porém, não são exercidos pelos estrangeiros, 

embora exista uma tendência em diminuir certas restrições sofridas por estes, como 

tratamento jurídico igualitário.  

 Exemplo disto é a modificação do artigo 178 da Constituição de 88, que tirou os 

privilégios exclusivos dos brasileiros no tocante à navegação (Emenda constitucional n. 7).  

 Com a reforma trazida pela EC n. 19 de 98 aos estrangeiros foi concedido o direito de 

concorrer a cargos públicos, com exceção para os exclusivos de brasileiros natos, como prevê 

o artigo 12, § 3º da CF/88, a saber: Presidente e Vice-Presidente da República, Presidente da 

Câmara dos Deputados, Presidente do Senado Federal, Ministro do Supremo Tribunal 

Federal, carreira diplomática, oficial das Forças Armadas, Ministro de Estado da Defesa.   

 A Constituição ainda traz algumas restrições, tais como, a impossibilidade de controle 

de empresa jornalística ou de radiodifusão, exclusivo de brasileiros natos e naturalizados há 

mais de dez anos, não aquisição de propriedade rural (art. 190), ocupação e utilização da faixa 

de 150 quilômetros de largura nas fronteiras terrestres (art. 20, § 2º ). 

 Segundo ensinamento do artigo XIII da Declaração Universal “todo homem tem 

direito à liberdade de locomoção e residência dentro das fronteiras de cada estado” e, de 

acordo com seu parágrafo 2º, “todo homem tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o 

próprio, e a este regressar”.  

 Tem-se aqui uma lacuna, ou mesmo falha, pois o artigo não prevê o reconhecimento 

ao estrangeiro do direito de ingresso em outro país. 

 Instrumento eficaz de controle é o passaporte, que contém a identificação do 

estrangeiro e o visto que garante sua entrada no país. A título de curiosidade, temos três tipos 

de visto, que irão variar de acordo com o tempo e o motivo da permanência. São eles: 

permanente, temporário e de turista. Este último, embora de mais fácil obtenção, traz uma 

série de prejuízos, pois associado ao fluxo internacional de turistas tem-se o tráfico de 

entorpecentes, de animais em extinção e obras de arte, e o deslocamento de indivíduos 

indesejáveis. 

 O estrangeiro está autorizado a procurar ajuda diplomática ou consular caso seus 

direitos estejam sendo violados, mesmo devendo obediência à legislação do país que o 

acolheu.  

 Este direito encontra-se previsto na Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas 

de 1961, cabendo à missão diplomática a proteção de seus nacionais, respeitando-se os limites 

permitidos pelo direito internacional.  
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 A reciprocidade na aquisição da nacionalidade foi objeto do Protocolo facultativo 

adotado pela Conferência das Nações Unidas. 

 A determinação dos direitos e deveres dos nacionais cabe ao direito público interno, 

quando dentro do seu território.  

  Caso os nacionais estejam no exterior, domiciliados ou residentes, pode o estado, 

seguindo as normas de direito internacional, determinar seus direitos e deveres.  

 As leis de qualquer estado devem ser obedecidas por seus nacionais, independente do 

território onde se encontrem, mas o estado não possui força coercitiva fora de sua jurisdição, 

que não deve ser exercida fora de seu território. 

 A total subordinação ao direito público de seu estado pode comprometer a saída do 

nacional, já que aquele pode negar-lhe a saída, por determinado tempo, direito que inclusive 

sustenta a pena de banimento, admitida por algumas legislações, contra seus nacionais. 

São situações que ensejam o exercício, pelo estado, de seu poder sobre os nacionais 

que se encontrem em território estrangeiro: 

 

 
1º) se se trata de exercício do jus avocandi, isto é, se o estado, por motivos de ordem 

pública e principalmente pelas exigências do serviço militar ou da defesa da pátria, 

se considera autorizado a chamar o dito nacional; 

2º) se o nacional cometeu crime ou delito, que o estado julga dever punir, quando o 

autor do ato delituoso regresse ao território pátrio (ACCIOLY, 2009, p.495). 

 

 O jus avocandi não é um poder absoluto, posto que o ato coercitivo deverá limitar-se 

ao próprio território do estado.  

 O estado de residência não está obrigado a contribuir com a saída do(s) convocado(s), 

contrariando a obrigação internacional se opor-se à saída. Desta forma, tem-se que um estado 

não pode exercer atos preparatórios de atos coercitivos nem atos coercitivos propriamente 

ditos, na jurisdição de outro estado.  

 É considerada ilícito internacional a subtração forçada de pessoas do território de outro 

Estado. 

 Se o nacional possuir dupla nacionalidade, sendo uma delas a do país onde reside, o 

jus avocandi fica ainda mais restrito, principalmente se a nacionalidade for em função do jus 

soli, não podendo o estado convocar seus nacionais para o serviço militar ou outro serviço 

público. 

 Motivo de controvérsias, a faculdade de punição de atos cometidos no exterior não 

encontra uniformidade nas legislações. O preceito que fundamenta tal possibilidade é a 
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proteção diplomática e consular gozada pelo estrangeiro, com relação à sua capacidade e 

estado, sendo aplicáveis as leis nacionais. 

 Se as fronteiras territoriais representam limite ao poder repressivo do estado, 

esperando-se que os crimes cometidos sejam julgados e punidos pelo estado diretamente 

ofendido, encontra-se aí, também, a justificativa para ampliação do campo de atuação da 

jurisdição, o que seria uma exceção. Alguns argumentos são utilizados como objeção a este 

pensamento. Submeter determinados crimes à jurisdição não territorial poderia ser 

interpretado como espécie de anomalia, por serem crimes excluídos da extradição, além disso, 

a possibilidade de punição no exterior existe quando o nacional é estrangeiro e este se 

encontra, na prática do crime, em seu território original. O estado provavelmente não 

permitiria o julgamento em outro tribunal. 

 Como regra geral adota-se o princípio do lex loci delicti commissi, ou seja, o da 

competência territorial, mesmo em crimes cometidos por estrangeiros. 

 Na prática, não só a exceção mencionada é utilizada. Segundo ACCIOLY,  

 

O Instituto de Direito Internacional, em 1931, adotou os seguintes princípios: “Cada 

Estado tem o direito de estender sua lei penal a toda infração ou a todo ato de 

participação delituosa cometido por seus nacionais, no exterior. Todo Estado tem o 

direito de punir atos cometidos fora de seu território, ainda que por estrangeiros, 

quando esses atos constituam: a) um atentado contra a sua segurança; b) uma 

falsificação de sua moeda, de seus selos, sinetes ou marcas oficiais. Esta regra é 

aplicável, ainda que os fatos considerados não sejam previstos pela lei penal do país 

em cujo território foram cometidos. Todo Estado tem o direito de punir atos 

cometidos no exterior, por um estrangeiro, descoberto no seu território, quando esses 

atos constituem uma infração contra interesses gerais protegidos pelo direito 

internacional, contanto que a extradição do inculpado não seja requerida ou que a 

oferta da mesma seja recusada pelo Estado em cujo território o delito foi cometido 

ou do qual o inculpado é nacional” (ACCIOLY, 2009, p.496).  

  

 

 Uma das exceções mais polêmicas é a que faz menção à nacionalidade da vítima, 

chamado de sistema da personalidade passiva ou da proteção dos nacionais, que permite ao 

estado onde o crime foi cometido usar de métodos repressivos, como forma de proteger a 

vítima, que é nacional daquele estado. 

 Na contramão, encontra-se o princípio da personalidade ativa ou competência pessoal, 

onde prevalece a jurisdição do estado do qual o autor é nacional. Acolhido pelo Código Penal, 

no Brasil, este princípio é desdobramento do exposto na Constituição quanto a não extradição 

de nacionais. Caso contrário, haveria ausência de impunidade dos crimes cometidos por 

brasileiros no exterior e que estejam refugiados no Brasil. 
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 O princípio da universalidade da jurisdição, aceito pelo direito internacional, diz serem 

competentes as jurisdições de todos os estados, sem considerar nacionalidade e localização do 

autor. Exemplo clássico é a pirataria. 

 No caso de crime dependente de série de atos ou omissões não simultâneos e sem 

limitação de estado único, poderá o estado exercer sua jurisdição, desde que o início tenha 

ocorrido no próprio país e terminado ou consumado no território estrangeiro. O contrário 

também tem sido aceito pela jurisprudência de muitos tribunais e por várias legislações. 

 Igualmente “a jurisdição do estado se estende a toda participação, fora de seu 

território, num crime cometido, no todo ou em parte, no seu território, assim como em toda 

tentativa, fora de seu território, de cometer um crime, no todo ou em parte, no seu território” 

(ACCIOLY, 2009, p. 498). 

 Mudando o foco para o estudo da extradição, esta pode ser conceituada como a 

entrega, feita por um estado para o de origem, de pessoa que tenha cometido crime grave ou 

que se encontre condenada naquele, desde que garantidos os direitos humanos do extraditado. 

Trata-se de garantia de punição, por cooperação internacional, ao autor de crime cometido. 

 Embora possa não parecer, a extradição é instrumento de segurança, garantindo 

julgamento justo e em consonância com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, 

artigo XI; ou seja, presunção de inocência até prove-se o contrário, julgamento público com 

garantias de defesa. A concessão da extradição está ligada à conformidade com tratado bi ou 

multilateral. 

 O tema é abordado pela Constituição brasileira de 1988 em seu artigo 5º, LI e LII, os 

quais foram regulamentados pela Lei 6.815/80 e o Decreto n. 86.715/81. 

 A declaração de reciprocidade será adotada quando não houver tratado 

regulamentador, o que garante a concessão da extradição pelo país requerente em caso de 

crime análogo. 

Embora vários tratados apresentem rol de crimes que justifiquem a extradição, é 

necessário lembrar que os mesmos são de caráter meramente exemplificativo.  

A gravidade da ação é o elemento circunstancial para determinação da extradição, 

excluindo, portanto as contravenções. A não concessão ocorre para os crimes políticos, os de 

imprensa, os religiosos e os militares e crimes punidos com pena de morte, exceto se houver 

comutação por pena de prisão. Se o crime grave for cometido por chefes de estado o princípio 

da inviolabilidade absoluta não poderá ser invocado. 

Dentre os exemplos, questiona-se a não extradição dos crimes políticos.  
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Diz a Constituição de 1988: “não será concedida extradição de estrangeiro por crime 

político ou de opinião” (artigo 5º, LII). Parte da doutrina afirma que em tais crimes a 

criminalidade é relativa e parte que as conseqüências para o estado são desastrosas. 

A constituição brasileira também proíbe a extradição dos nacionais, trazendo em seu 

artigo 5º, LI que a extradição só será possível para o naturalizado que tenha cometido crime 

comum antes da naturalização ou se possuir envolvimento com o tráfico de drogas e 

entorpecentes. 

São utilizados como argumentos para a não extradição: soberania, presença do 

exercício da jurisdição nacional, parcialidade dos tribunais estrangeiros e as condições das 

instituições penais. 

A concessão vincula-se a pedido formal entre países, sendo formulado por e 

respondido por via diplomática. O Ministério das Relações Exteriores, no Brasil, encaminha o 

pedido ao Supremo Tribunal Federal, responsável pela decisão. O surrender, sistema sumário 

adotado por países da União Européia diminui a burocracia, mas falha na proteção aos 

direitos individuais. 

O Estatuto de Roma de 1998, que utilizou o surrender, discutiu sobre a formação do 

Tribunal Penal Internacional, cuja jurisdição foi aceita pelo Brasil. Assim expressou a emenda 

constitucional 45/2004.  

Existem ainda os institutos da deportação e da expulsão. A expulsão é pacificamente 

aceita pelo direito internacional como forma de manutenção da paz e da segurança nacional, 

embora já tenha sido contestada. 

Na Constituição de 1946 houve previsão para a expulsão abrindo exceção para 

estrangeiro com cônjuge e/ou filho brasileiro. O Decreto-Lei 417/69 esclareceu a Constituição 

afirmando que a extradição não ocorrerá, nos casos mencionados, se houver dependência 

paterna. Já a Constituição de 88 silenciou sobre o tema. 

O instituto só cabe diante da necessidade de defesa e conservação do estado, excluindo 

a arbitrariedade. Desta forma o estrangeiro deverá oferecer risco real à ordem pública.  

Constituem exemplos de atos que justificam o mesmo: ofensa à dignidade nacional, 

mendicidade e vagabundagem, devassidão, propaganda subversiva, provocação de desordens, 

conspirações, espionagem, intrigas contra países amigos, entrada ilícita em território nacional.  

A natureza jurídica é de medida preventiva e não de pena. 

Se a expulsão se der de forma ilegal caberá protesto por via diplomática por parte do 

estado da nacionalidade do indivíduo. Caso contrário, caberá também ao país de origem do 

estrangeiro fornecer o passaporte para o retorno do mesmo. 
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Expulsão não deve ser convertida em extradição, o que garante ao indivíduo não sofrer 

perseguição em seu país por crime cometido anteriormente e podendo ser entregue a outro 

estado em que tenha sido acusado por algum crime. 

A prisão pode ser aplicada ao estrangeiro expulso do país, caso este não se retire do 

território. Como regra encaminha-se o expulso para seu país, que não poderá recusá-lo em 

hipótese nenhuma. Tal obrigação não ocorre para o refugiado político. 

Diante da entrada ou permanência irregular em território nacional aplica-se ao 

estrangeiro o instituto da deportação. No Brasil é concedido prazo para que o estrangeiro saia 

do país, prazo este que, se não respeitado, enseja prisão para fim de deportação.  Se o 

estrangeiro for criminoso converte-se a deportação em extradição. 

Desta forma temos que deportação e expulsão são institutos diferentes, tanto na causa 

e no processo quanto nos efeitos, posto que naquele o reingresso é possível se cumpridas as 

exigências legais e neste se houver revogação do decreto de expulsão. 

 

 

3.6 –  Proteção Diplomática
3
 

 

 

 

 Função da missão diplomática, também tratada na Convenção sobre Relações 

Consulares (1963), o ensinamento da citação supra consiste em regra tradicional do direito 

internacional. 

 Como aspectos da proteção dos nacionais tem-se a proteção em si, que age no caso de 

danos causados, ou não, por autoridades locais, e a simples assistência, facilitadora da estada 

de concidadãos no país da missão diplomática.  

 Há necessidade de autorização do país de origem e do de residência, caracterizando a 

proteção como direito e dever, concomitantemente. O primeiro ligado ao seu exercício e o 

segundo ao oferecimento da própria proteção.  

 Trata-se de limitação ao direito de jurisdição territorial do estado e representando 

“solução transacional entre o respeito devido à soberania territorial do estado junto ao qual se 

                                                 
3
 “proteger no estado acreditado os interesses do estado acreditando e de seus nacionais dentro dos limites 

permitidos pelo direito internacional”. (Art. 3º da Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas de 1961 in 

ACCIOLY, 2009, p.504-5). 
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exerce e o direito ou dever que tem o outro estado de proteger seus nacionais em país 

estrangeiro” (ACCIOLY, 2009, p.505-6). 

 Podendo ser utilizada apenas pelos nacionais do estado que pretende exercer a 

proteção, não caberá para aqueles com dupla nacionalidade vinculada aos países reclamante e 

reclamado.  

 O exercício da proteção diplomática  poderá acontecer pelos meios e na medida em 

que o estado julgar condizente, desde que respeitadas as normas impostas pelo direito 

internacional, ou seja, reforça-se a tese do poder discricionário. 

 Discurso atual ocorre no sentido de estender a proteção às pessoas jurídicas, 

personificadas através de investimentos. O conflito encontra-se na questão da propriedade 

privada versus as riquezas  e recursos naturais de um povo.    
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4. RECEPÇÃO DOS TRATADOS DE DIREITOS HUMANOS 

NAS LEGISLAÇÕES INTERNAS 
 

 

 

4.1 Monismo e Dualismo 
 

 

A necessidade de resolução dos conflitos entre o Direito Internacional Público e o 

Direito Interno, decorrentes de aspectos teóricos e principalmente práticos, ensejou o 

surgimento de várias teorias, todas visando ao equacionamento do problema.  

Neste cenário destacam-se duas teorias, a dualista e a monista, que serão discutidas a 

seguir. 

A discussão concernente às duas teorias busca entender se são o Direito Internacional 

e o Direito Interno dos Estados ordens jurídicas distintas e independentes (Dualismo) ou 

ordens que se derivam (Monismo). 

Os conflitos, normalmente, passam por dois tipos de análise: uma feita de fora para 

dentro, a exemplo do Direito Internacional, e outra feita de dentro para fora, a exemplo do 

Direito Interno.  

Cabe ao Estado determinar qual a melhor forma de aplicação do Direito Internacional 

em âmbito interno, embora a decisão final seja de competência do Direito Internacional, que é 

órgão superior. 

Criada em 1914, por Alfred Von Verdross, a expressão dualismo foi amplamente 

aceita. Os adeptos desta corrente entendem como distintos e independentes o Direito Interno e 

o Internacional.  

È como se fossem dois círculos contíguos, mas ambos eivados de validade; ou seja, 

são sistemas mutuamente excludentes.  
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O conflito aparece quase como na forma de incidente, já que um não pode influenciar 

no sistema do outro. Desta forma o aceite a um tratado, por exemplo, não traz impactos ou 

repercussões no cenário interno.  

Somente por meio da adoção ou transformação uma norma de Direito Internacional 

poderia ter efeitos jurídicos no sistema interno, pois através deste processo há a conversão na 

norma internacional em norma interna. Nota-se, portanto, que há supremacia da norma 

interna. 

Para os dualistas ambos os sistemas possuem finalidades específicas e distintas. 

Enquanto o Direito Internacional preocupa-se com a regulação das relações entre os Estados 

ou destes com as organizações internacionais o Direito Interno regula a conduta do Estado 

com seus indivíduos. Daí a explicação de parecer o conflito um incidente, já que não só as 

fontes são distintas, mas também as matérias, motivo que também demonstra que não haveria 

que se falar em supremacia de um sobre o outro.  

Para o Direito Interno, a fonte é a vontade exclusiva do Estado soberano, residente em 

seu Poder Legislativo, ao passo que para o Direito Internacional, a fonte é a expressão da 

vontade coletiva de vários Estados, refletindo a convergência de seus interesses recíprocos.  

Quanto ao conteúdo, tem-se que para o primeiro as regras internas emanam de um 

poder ilimitado, com subordinação de seus dependentes e, para o segundo, existem apenas 

direitos entre os Estados. 

Entende-se o Direito Internacional como estando para o Direito Interno, permitindo ao 

Estado recusar a aplicação imediata daquele.  

O primeiro passa a ser alcançável se, primeiro, passar por procedimento incorporativo 

próprio do Direito Interno.  

Este entendimento faz com que parte da doutrina chame o processo de incorporação 

ou transformação de mediatização, cujo fundamento pauta-se na autonomia dos dois sistemas. 

MAZZUOLI diz que a concepção dualista “emana do entendimento de que os tratados 

internacionais representam apenas compromissos exteriores do Estado, assumidos por 

Governos na sua representação, sem que isso possa influir no ordenamento interno desse 

Estado”( 2006, p. 49).    

Os dualistas reconhecem como instrumentos eficazes para materializar a norma 

internacional ajustando-a ao ordenamento interno a emenda constitucional, lei, decreto, 

regulamento, entre outros.  
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A ratificação não é meio hábil para transformar a norma internacional. O ingresso, 

com geração de efeitos, só pode ocorrer se, após a ratificação, torna-se necessária a 

incorporação legislativa do conteúdo dos tratados ao ordenamento interno nacional. 

Ao pactuar-se, o Estado obriga-se a incorporar os preceitos trazidos pelo tratado ao 

ordenamento doméstico.  

Trata-se de obrigação moral que, se não cumprida, pode gerar responsabilização no 

plano internacional. 

A Suprema Corte brasileira exige que, após aprovação no Congresso Nacional com 

troca de instrumentos de ratificação, o tratado internacional deverá ser promulgado 

internamente, através de um decreto de execução presidencial, sem necessidade de 

transformação em lei interna. 

O decreto, manifestação essencial e insuprimível do processo de incorporação dos 

tratados internacionais, possui três efeitos básicos, como mostra MAZZUOLI: “a) a 

promulgação do tratado internacional; b) a publicação oficial de seu texto; e c) a 

executoriedade do ato internacional”( 2006, p.51).   

Em uma análise relativamente simples, pode-se afirmar que o Supremo Tribunal 

Federal adota posição dualista moderada, apesar de a Suprema Corte nunca ter conseguido 

demonstrar em que momento a Constituição de 88 cobra a obrigatoriedade da promulgação do 

decreto presidencial.  

Nota-se do artigo 84, IV da Carta Magna apenas referência à promulgação e 

publicação de leis. Tratados são abordados de forma expressa. 

A doutrina dualista, como não poderia deixar de ser, sofre muitas críticas: é 

considerado um absurdo terminológico o reconhecimento da existência de fontes diversas 

para o Direito Interno e o Direito Internacional, pois diante de sistemas contrapostos, 

inevitavelmente, um deles, será considerado não-jurídico; o dualismo despreza o princípio da 

identidade, dando às duas normas antinômicas a mesma validade, o que para o Direito é 

inaceitável e, por último, nota-se que a doutrina dualista dá certo destaque ao voluntarismo, 

crivado de inconvenientes, excluindo de sua análise os costumes internacionais, amplamente 

utilizados pelos tribunais internos. 

Pelo exposto, pode-se dizer que o dualismo é, na verdade, um “corolário dogmático-

apológico da teoria da soberania absoluta do Estado” (MAZZUOLI, 2006, p. 52).  

É um sistema contraditório, que reconhece a anterioridade do Direito e a 

obrigatoriedade de suas normas, nos planos interno e internacional, ou seja, o Direito uno, 

mas que, verdadeiramente, não admite a obrigatoriedade das normas internacionais, indo 



 49 

 

contra este princípio emanado da ordem jurídica internacional, exaltado pela norma pacta sunt 

servanda. Deste princípio nasce a obrigatoriedade do Direito Interno. 

Os autores que defendem a teoria monista partem de pressuposto antagônico ao da 

teoria anteriormente estudada. Vislumbram as normas jurídicas, internas e internacionais, 

como um conjunto marcado pela unicidade, melhor dizendo, ambos os Direitos são ramos de 

um só Direito, dentro de um único sistema jurídico.  

Segundo Mazzuoli, “o Direito Internacional e o Direito Interno convergem para um 

mesmo todo harmônico, numa situação de superposição em que o Direito interno integra o 

Direito Internacional, retirando deste a sua validade lógica” (2006, p.52).  

Equivale dizer que existem dois círculos superpostos, concêntricos, o maior 

representando o Direito Internacional e envolvendo o menor, Direito Interno. 

 Esta disposição deixa claro que alguns assuntos são de competência exclusiva do 

Direito Internacional, enquanto o Direito Interno não possui este tipo de competência, já que 

tudo o que ele regular também o pode ser feito pelo Direito Internacional, de onde é retirado 

seu fundamento último de validade. 

Trata-se de sistema hierarquicamente superior a todo o ordenamento interno, assim 

como são as normas constitucionais sobre as outras espécies de lei.  

Disso extrai-se que o fundamento de validade vem pautado no pacta sunt servanda, 

norma máxima da ordem jurídica mundial, da qual derivam todas as outras normas, 

representando o dever de cumprimento de todas as suas obrigações por parte do estado. 

A doutrina monista entende a ratificação de um tratado como determinação de um 

compromisso jurídico, que, ao envolver direitos e obrigações devem, para serem exigidos a 

nível interno, passar por processo de materialização, através da transformação. 

Há para os monistas, portanto, um único universo jurídico que, de forma coordenada, 

rege o conjunto das atividades sociais dos Estados, das Organizações Internacionais e dos 

indivíduos, de tal forma que o Estado, ao assumir compromissos exteriores, promove a 

imediata aplicação dos mesmos no ordenamento interno do país pactuante. Nota-se a 

incorporação automática, que no Brasil é aceita pela doutrina internacionalista dominante. 

Com relação à solução de conflitos, os monistas vislumbram duas possibilidades: 

valorização da ordem jurídica internacional (monismo internacionalista) ou da ordem jurídica 

nacional (monismo nacionalista). Ambas representam as correntes que dividem os adeptos 

desta corrente. Sobre elas se estudará a seguir. 

 

a) Monismo internacionalista 
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Defendido por pensadores como Kelsen, Verdross e Kunz representa resultado do 

antivoluntarismo e firmou-se no cenário mundial a partir do século XX. 

Esta corrente reconhece o Direito Interno como derivado do Direito Internacional, 

sistema hierarquicamente superior, pautado no pacta sunt servanda. Ambos visam ao 

progresso ascensional da cultura e das relações humanas. 

A solução almejada para resolverem-se os conflitos é bastante simples: o ato 

internacional sempre irá prevalecer sobre o interno, posto que este cede em favor daquele, que 

é responsável por traçar e regular “os limites da competência da jurisdição doméstica estatal. 

Neste caso, é o Direito Internacional que determina tanto o fundamento de validade, como o 

domínio territorial, pessoal e temporal de validade das ordens jurídicas internas de cada 

Estado.” (MAZZUOLI, 2006, p.54) 

 Apesar dos esforços, existem normas internas que são contrárias ao Direito 

Internacional, gerando a responsabilidade internacional do Estado em causa. Este instituto 

corresponde a uma espécie de sanção utilizada pelo sistema jurídico internacional como forma 

de manter a primazia do Direito Internacional Público. A contrariedade à norma internacional, 

fonte e fundamento da norma interna, leva à nulidade do ato. 

 Existe uma corrente monista moderada que entende que o juiz natural deve, no caso 

concreto, aplicar ambos os Direitos, desde que em consonância com o previsto no 

ordenamento doméstico, principalmente sua Constituição. 

 Entretanto, a superioridade do Direito Internacional foi confirmada expressamente 

pela Corte Permanente de Justiça Internacional ao declarar em 1930 que “É princípio geral 

reconhecido, do Direito Internacional, que, nas relações entre potências contratantes de um 

tratado, as disposições de uma lei não podem prevalecer sobre as do tratado” (in MAZZUOLI, 

2006, p. 55). 

 Em 1948 a ONU firmou documento estabelecendo que “os tratados validamente 

concluídos pelo Estado e regras geralmente reconhecidas de Direito Internacional formam 

parte de lei interna do Estado” e “não podem ser unilateralmente revogados puramente por 

ação nacional” (in MAZZUOLI, 2006, p. 56). 

 Para MAZZUOLI, o monismo internacionalista possui o posicionamento mais 

acertado e condizente com a atual proposta do Direito Internacional. 

 

“Além de permitir o solucionamento de controvérsias internacionais, dando 

operacionalidade e coerência ao sistema jurídico, fomenta o desenvolvimento do Direito 
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Internacional e a evolução da comunidade das nações rumo à concretização de uma 

comunidade internacional universal” (2006, p. 470). 

Tal visão mostra que o autor acredita ser o Direito Internacional, quando supremo, a 

solução para o progresso o desenvolvimento do direito das gentes. Seu posicionamento está 

de acordo com a prática internacional contemporânea, bem como com a tendência 

constitucional. 

A sociedade é internacional por natureza e, dentro dela, encontram-se os Estados. 

Constituição e Estado surgem do ordenamento internacional, devendo conformação a ele, o 

que é feito por meio de adequação de suas normas ao Direito Internacional. 

O Brasil ratificou a Convenção de Havana, de 1928, que coloca em seu artigo 11 que o 

estabelecido pelos tratados continuará a vigorar, mesmo que sejam necessárias alterações nas 

Constituições internas dos Estados pactuantes, ainda com possibilidade de adaptação pelos 

tratados em caso de alterações cuja execução seja impossível. 

O consagramento da teoria monista veio com a Convenção de Viena sobre o Direito 

dos Tratados (1969), cujo artigo 27 afirma que um Estado-parte “não pode invocar as 

disposições de seu direito interno para justificar o inadimplemento de um tratado” (in 

MAZZUOLI, 2006, p. 57). 

 

 

b) Monismo nacionalista 

 

Esta corrente entende que o Direito Interno exerce supremacia sobre o Internacional e 

que o aceite dos preceitos deste é, na verdade, parte do poder discricionário do Estado. O 

Direito Internacional passa a ser consequência do Direito Interno. São aceitas convenções 

externas, valendo apenas se o Estado reconhecer a vinculação em relação a si, da obrigação 

contraída, sendo aceitas em hierarquia inferior. 

Para esta teoria um Estado só encontra limitações na supremacia de outro Estado. A 

aceitação de norma internacional vincula-se à vontade declarada do Direito interno daquele 

Estado. 

São argumentos usados em defesa desta corrente: 

 

a) a ausência, no cenário internacional, de uma autoridade supra-estatal capaz de 

obrigar o estado ao cumprimento de seus mandamentos, sendo cada Estado o 

competente para determinar livremente suas obrigações internacionais, sendo, em 

princípio, juiz único da forma de executá-las, e; b) o fundamento puramente 
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constitucional dos órgãos competentes para concluir tratados em nome do Estado, 

obrigando-o no plano internacional. (MAZZOULI, 2006, p. 59) 

 

 

 Vale mencionar que, na contramão do ensinamento trazido pelas duas teorias 

anteriores, temos as doutrinas conciliatórias, de base monista, também intituladas correntes 

coordenadoras, cujo pensamento aparece no sentido de unir, de forma coordenada, monismo e 

dualismo, por meio de normas superiores a eles, como exemplo regras de Direito Natural. 

 É evidente do estudo doutrinário o conflito entre as duas correntes majoritárias. 

Entretanto, para o Direito Internacional pouco importa a forma como as normas internacionais 

serão recepcionadas a nível interno, desde que o sejam, ou seja, basta o reconhecimento da 

obrigatoriedade das mesmas diante de conflitos, o reconhecimento de vigência e eficácia 

imediatas de seus princípios.   

 

 

 

4.2 Direitos Humanos como “jus cogens” 
 

 

 Soft Law e o jus cogens correspondem aos novos grupos de normas jurídicas ligadas 

diretamente à reformulação das fontes do Direito Internacional, emergidas no século XX. Para 

MAZZUOLI, 2006, p. 105, “trata-se de uma nova tendência de produção de normas de 

Direito Internacional com característica diametralmente opostas: as primeiras (normas de jus 

cogens) são rígidas, enquanto as segundas (normas de soft law) são em tudo flexíveis.” 

REZEK, 2007, abordando de forma breve o tema, refere-se ao jus cogens como  “O 

direito que obriga, o direito imperativo”, Para o autor trata-se de conjunto de normas que 

impõem-se sobre os Estados, de forma objetiva, no que se refere ao direito das gentes. 

No presente estudo será abordado apenas o jus cogens, por força de sua característica 

impositiva, o que pode gerar mais conflitos, inclusive internacionais. 

Habitualmente, têm sido aceitas as normas de Direito Internacional relativas aos 

costumes, representadas, por exemplo, pela pacta sunt servanda, e as normas convencionais, 

aquelas estabelecidas por tratados e convenções internacionais. A Convenção de Viena de 

1969 trouxe o jus cogens, considerado uma terceira categoria de regras, especificamente em 

seus artigos 53 e 64, como se vê a seguir. 
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Art. 53. Tratado em conflito com uma norma imperativa de direito internacional 

geral (“jus cogens”). É nulo o tratado que, no momento de sua conclusão, conflite 

com uma norma imperativa de direito internacional geral. Para os fins da presente 

Convenção, uma norma imperativa de direito internacional geral é uma norma aceita 

e reconhecida pela comunidade internacional dos Estados no seu conjunto, como 

uma norma da qual nenhuma derrogação é permitida e que só pode ser modificada 

por uma norma de direito internacional geral da mesma natureza.  

 

Art. 64. Superveniência de uma norma imperativa de direito internacional geral (“jus 

cogens”). Se sobrevier uma norma imperativa de direito internacional geral, 

qualquer tratado existente em conflito com essa norma torna-se nulo e extingue-se. 

(in REZEK, 2007, p. 116 e MAZZOULI, 2006, p. 107) 

 

 Nota-se uma forma de interpretação errada realizada pela doutrina sobre o tema em 

questão.  

 O jus cogens tem sido analisado separadamente, ao passo que deveriam ter primazia 

na análise, por serem hierarquicamente superiores a qualquer outra fonte de Direito 

Internacional. São normas imperativas e inderrogáveis, contrárias ao antigo jus dispositivum 

(regras nascidas da livre manifestação de vontade das partes). 

A tendência atual é de aceitação da verticalização e hierarquia do Direito Internacional 

Público e, por consequência, o jus cogens, desconsiderando-se a doutrina voluntarista, cujo 

fundamento de validade é a livre vontade do Estado.  

 Esta nova tendência tem sofrido várias de críticas. Primeiramente, questiona-se sobre a 

falta de precisão com que a Convenção de Viena abordou o tema, posto que a mesma 

descreveu o conceito da norma imperativa, mas não seu conteúdo jurídico, nem mesmo 

indícios de abrangência foram fornecidos.  

Não se pode confundir caráter imperativo com caráter somente obrigatório.  

Na verdade, o jus cogens possui significado de normas cujo teor é insusceptível de 

derrogação pela vontade das partes, sendo justamente esta inderrogabilidade seu fundamento 

de validade. 

 Como derrogação entende-se a conclusão de um tratado, o que afastaria a aplicação de 

uma norma imperativa de Direito Internacional geral.  
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 Como as normas de jus cogens ocupam uma hierarquia superior, inclusive em relação 

a tratados, aos costumes internacionais e ao próprio Direito Internacional Público, tem-se que 

estas são inderrogáveis. 

 Esta nova concepção de norma internacional veio, na verdade, limitar a autonomia da 

vontade dos entes soberanos no plano internacional, com fulcro na proteção da ordem pública 

a nível mundial.  

 Tem-se que jus cogens e ordem pública são sinônimos, representando o grande limite 

ao livre consentimento dos Estados.  Desta forma os Estados ficam proibidos de ratificar 

tratados que privilegiem interesses particulares. Desta forma há um progresso no Direito 

Internacional Público, posto que há a valorização dos interesses comuns. 

 A origem das normas de jus cogens gera muitas dúvidas para a doutrina. O 

entendimento atual é de que elas podem originar-se do costume internacional, do direito 

convencional ou dos princípios gerais de direito. 

 MAZZUOLI entende que integram o jus cogens “a) o costume internacional geral ou 

comum, ...; b) as normas convencionais pertencentes ao Direito Internacional geral, ...; c) o 

Direito Internacional geral, de fonte unilateral ou convencional sobre direitos e garantias 

fundamentais do homem, como a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 ...” 

(2006, p. 109). 

 Pelo exposto, percebe-se o jus cogens como nova modalidade de norma internacional, 

imperativa e amplamente aceita pela sociedade internacional, apesar de não constar no rol das 

fontes clássicas de Direito Internacional, trazido pelo artigo 38 do Estatuto da Corte 

Internacional de Justiça. Portanto, soam normas superiores aos tratados e costumes 

internacionais, como já havia sido mencionado anteriormente. 

 

 

 

4.3 -  Recepção dos tratados de Direitos Humanos     
 

 

 

 Os tratados sobre direitos humanos, por sua extrema importância, são recebidos pela 

legislação brasileira na qualidade de emendas constitucionais, mas, devendo para isto, 

conseguir aprovação através de quorum idêntico ao das emendas, qual seja, 3/5. 



 55 

 

 Diz o § 3º do artigo 5º da Constituição Federal “§ 3º. Os tratados e convenções 

internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 

Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão 

equivalentes às emendas constitucionais.” 

Esta forma de interpretação entrou em vigor após a edição da emenda constitucional 

45/04. 

Como regra, os tratados internacionais possuem status de lei ordinária. Entretanto, em 

2008 o Supremo Tribunal Federal elevou a cláusula 7ª do Pacto de São José da Costa Rica à 

condição de norma supralegal. 

Não restam dúvidas sobre a intenção do legislador em oferecer à temática dos direitos 

humanos a devida importância social, posto serem de caráter inviolável, atemporal e 

universal. 

A recepção dos tratados é uma faculdade do Congresso Nacional. Mas vale lembrar 

que ao declarar a vontade de se submeter ao tratado fica o Estado obrigado a tomar as 

providências necessárias para o fiel ingresso no ordenamento pátrio, bem como o 

cumprimento de seus preceitos, sob pena de responsabilização no plano internacional. 

Apesar da faculdade, da discricionariedade, ressalta-se a Convenção de Viena, que 

mesmo não tendo sido ratificada pelo Brasil, é aceita como costume internacional e que, em 

seu artigo 27, imputa a obrigatoriedade do aceite do exposto em tratados internacionais.  

 

 

4.4 - Posicionamento da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, do STF e a questão da supralegalidade  
 

 

 O estudo da integração e eficácia dos tratados internacionais sobre direitos humanos 

no ordenamento jurídico brasileiro requer a conjugação dos §§ 2º e 3º do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988. 

 Enquanto marco no processo de redemocratização do Brasil, bem como 

institucionalização dos direitos humanos, a Constituição brasileira de 88 representou a 

abertura do nosso sistema jurídico para esta nova ordem, de certa forma alimentada pela 

ratificação de inúmeros tratados internacionais, globais e regionais, relacionados à proteção 

dos direitos humanos. 
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Na atualidade, encontram-se no Brasil, ratificados e em pleno vigor, quase todos os 

tratados sobre direitos humanos, pertencentes ao sistema global de proteção (das Nações 

Unidas). Exemplificando: Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio 

(1948); Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados  (1951); Protocolo sobre o Estatuto 

dos Refugiados (1966); Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (1966); Protocolo 

Facultativo Relativo ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (1966); 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher (1979) 

etc. 

O Brasil também é parte em praticamente todos os tratados sobre o sistema 

interamericano de direitos humanos, como, por exemplo, a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos de 69 e a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura de 85. 

Como reflexo da ótica internacional na Constituição de 88 temos a coroação da 

dignidade da pessoa humana em seu art. 1º, inciso III e a prevalência dos direitos humanos em 

seu art. 4º, inciso II, como princípios fundamentais da República Federativa do Brasil.  

Os novos princípios jurídicos instituídos no país pela Constituição de 88 representam 

um suporte axiológico ao sistema normativo brasileiro, devendo ser considerados na 

interpretação de qualquer norma do ordenamento pátrio. 

 Ponto importante a ser mencionado é a forma como os tratados têm seu texto 

incorporado ao ordenamento jurídico pátrio, já que podem ocorrer conflitos entre os tratados e 

as normas do direito interno. 

 Em nenhuma hipótese pode o Tratado Internacional confrontar os preceitos da 

Constituição Federal, a exemplo das normas internas, posicionamento pacífico do Supremo. A 

declaração de inconstitucionalidade, após a entrada em vigor do tratado, acaba por gerar 

resultados negativos no plano internacional, por poder ser interpretada como desobediência ao 

pacta sunt servanda, princípio fundamental dos tratados. 

 Quando o conflito acontecer entre o tratado e lei de igual hierarquia (ordinária), a 

resolução do mesmo será pautada, segundo entendimento do STF, em regras gerais de 

hermenêutica, que trazem: lei posterior revoga anterior que com ela conflita; lei posterior que 

aborde determinado tema de forma diversa ao tratado também o revoga; lei especial revoga lei 

geral, não importando se o tratado considerado lei geral ou lei especial. 

 Tratando-se de tratados de direitos humanos, tem-se que estes se equiparam às 

emendas constitucionais (art. 5º, § 3º, CF, STJ), desde que aprovados pelo quorum das 

mesmas, que é de 3/5, como já mencionado em tópico precedente. 
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 Muito se discute acerca da imposição do texto de um tratado na condição de norma 

supralegal, posto ser notório no mundo jurídico os inúmeros problemas decorrentes da 

interação entre o Direito Interno e o Direito Internacional, pelas implicações quanto à 

soberania nacional e a supremacia da Constituição. 

 Ao ser impetrado o habeas corpus 87.585-8/TO, em face à inadmissão, pelo Superior 

Tribunal de Justiça, de recurso ordinário contra decisão proferida pelo tribunal Federal da 1ª 

Região, em processo que visava à soltura do paciente preso como depositário infiel em 2005, 

houve o acentuamento de tal discussão. 

 A polêmica girou em torno de manter-se ou não o disposto no artigo 5º, LXVII da CR, 

que traz a possibilidade da prisão do depositário infiel. 

 O Brasil, no entanto, ratificou a Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de 

São José da Costa Rica) de 1969 e o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos de 1966, 

ambos vedando expressamente a prisão civil, com exceção para o devedor de alimentos. 

 No citado habeas corpus, tais normas são interpretadas com status de normas 

constitucionais, em consonância ao § 3º do artigo 5º da CF/88, acrescentado pela EC 45/04. 

 Embora seja dominante o entendimento do STF de paridade hierárquico-normativa 

entre instrumentos internacionais e normas infraconstitucionais, venceu o posicionamento de 

interpretar-se os tratados internacionais de Direitos Humanos ratificados anteriormente à EC 

45/04 como norma supralegal. 

 Parte da doutrina reconhece tal posicionamento como um grande avanço em prol dos 

direitos humanos, sendo seus instrumentos entendidos como hierarquicamente superiores. 

Para SGARBOSSA
4
 , “a tese da supralegalidade mostra-se mais progressista e mais adequada 

para com os fins estatuídos pela Constituição de 1988 e pelo Direito internacional de Direitos 

Humanos do que o tradicional entendimento da paridade com a legislação 

infraconstitucional.” 

 O Ministro Gilmar Mendes, ao proferir seu voto, destacou outro ponto que, para ele, 

fundamenta a tese da supralegalidade dos tratados de direitos humanos. Para o Ministro a 

Convenção de Viena, aceita como direito costumeiro internacional, na qualidade de jus 

cogens, explicita em seu artigo 27 que nenhum Estado pode invocar o direito interno para 

esquivar-se da obrigação de cumprir as normas previstas em um tratado. 

 Complementa o Ministro “em outros termos, os tratados sobre direitos humanos não 

poderiam afrontar a supremacia da constituição, mas teriam lugar especial reservado no 

                                                 
4
 Disponível em http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=14725 
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ordenamento jurídico. Equipará-los à legislação ordinária seria subestimar o seu valor 

especial no contexto do sistema de proteção dos direitos da pessoa humana.
5
”  

 De fato, a tese da supralegalidade não possui qualquer embasamento normativo que 

resguarde sua concretização. Daí percebe-se que o Supremo, na verdade, quis mostrar à 

comunidade internacional que entende a importância dos tratados internacionais, também sem 

fornecer elementos para sua concretização.  

Atualmente, maioria esmagadora da doutrina brasileira entende que os tratados 

internacionais de direitos humanos, por força do artigo 5º, § 2º da CF, após a ratificação, 

passam a incorporar o ordenamento pátrio na condição de norma constitucional material, 

devendo passar pelo quorum previsto no § 3º do mesmo artigo. 

Neste sentido, bom exemplo nos é fornecido pelo Direito Tributário. Os tratados em 

matéria tributária ocupam posicionamento hierárquico superior, por possuir o CTN condição 

de lei complementar. Portanto, após a ratificação e entrada em vigor, tais tratados incorporam-

se ao ordenamento pátrio revogando as normas incompatíveis a ele.  

  

  

4.5 - Alterações trazidas pela EC 45/04 
 

 

 Com o objetivo de adequação às demandas sociais do território brasileiro, e tentando 

modificar o pensamento jurídico dominante, popularizando o Direito, foi promulgada em 

08/12/2004 a EC 45/04, sendo publicada no Diário Oficial da União em 31/12/2004, trazendo 

a Reforma do Judiciário. 

 O Poder Judiciário deve, sempre, buscar adaptar a economia globalizada aos direitos 

humanos, sociais e à justiça. 

 Dentre as mudanças trazidas pela emenda em questão, tem-se a implementação do 

parágrafo 3º ao artigo 5º da Constituição de 88, relativamente aos Direitos Humanos. A partir 

daí os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos passam a ser interpretados 

como emendas constitucionais, abolindo qualquer divergência quanto à sua interpretação. 

 Nota-se, no Brasil, uma tendência em interpretar as normas internacionais como 

normas infraconstitucionais, ou seja, grau hierárquico de lei ordinária. É o entendimento 

dominante. 

                                                 
5
 Disponível em http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=2.24948) 
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 Pode-se observar, no entanto, que tem sido reforçado o entendimento de que tais 

instrumentos internacionais de direitos humanos equiparam-se às normas constitucionais. 

 A necessidade de aprovação por quorum específico, como impõe o § 3º do artigo 5º da 

CF/88 é entendida por alguns estudiosos como um retrocesso no sistema de proteção e 

efetivação dos direitos humanos, por conceder àqueles que não forem aprovados, 

independente de versarem sobre direitos humanos, simples condição de lei ordinária. 

 Apesar das divergências, após a EC 45/04, prevalece o entendimento de possuírem, os 

tratados sobre direitos humanos, natureza de emenda constitucional, após sua ratificação pelo 

Congresso. 
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CONCLUSÃO 
 

 

 

 

Por todo o exposto ao longo deste trabalho pode-se perceber que os tratados são 

reconhecidamente a principal e mais importante fonte do Direito Internacional, permitindo 

que as relações internacionais apresentem-se de forma mais segura e estável. 

Contudo, para que possa gerar efeitos, além de ser ratificado pelo Estado-parte e 

publicado pelo presidente da República, o tratado deve ter seus elementos configurativos bem 

definidos; quais sejam: acordo internacional; celebrado por escrito; concluído entre Estados; 

regido pelo Direito Internacional; celebrado em instrumento único ou em dois ou mais 

instrumentos conexos; ausência de denominação particular, representando os elementos que 

lhe são essenciais. 

O enaltecimento dos Direitos Humanos possibilitou a evolução do Direito 

Internacional, abrindo a possibilidade do indivíduo demandar ou ser demandado no plano 

internacional, mesmo que com algumas ressalvas. 

Marco sobre o tema, a Declaração de 1948, delineada pela Carta das Nações Unidas, 

pautou-se na preocupação com a positivação internacional dos mínimos direitos dos seres 

humanos, completando os objetivos das Nações Unidas. 

  A Declaração Universal foi fundamentada na dignidade da pessoa humana, 

representando um código de conduta mundial. A partir dela todos passaram a conhecer o 

caráter universal dos direitos humanos, cuja condição de pessoa enseja a exigência da 

proteção dos direitos humanos. 

 Além disso, a convivência entre o direito interno e o tratado internalizado fez emergir 

concepções conflitantes, ou seja, a corrente dualista e a corrente monista. 

 Viu-se neste estudo que para os dualistas ambos pertencem a ordenamentos jurídicos 

distintos que não se comunicam, impossibilitando ao Direito Internacional criar normas a 

serem cumpridas pelo direito interno. Já para os monistas ambos compõem um sistema único 

apesar de serem ramos distintos. 

 Segundo o Professor Francisco Belgo da Faculdade de Direito da UNIPAC, “a 

jurisprudência dos tribunais internacionais adota, de forma unânime, a tese do monismo 

internacionalista”, que aponta uma preponderância do direito internacional sobre o interno. 
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Viu-se também que, no Brasil, pode-se observar o dualismo moderado, já que há a 

necessidade de ratificação dos tratados e o monismo moderado, diante da possibilidade de 

colisão da norma internalizada com o direito interno. Esta última tem sua existência 

questionada por parte da doutrina, que entende a norma internacional como parte do nosso 

ordenamento jurídico após sua incorporação, não tendo que se falar mais em conflito. 

Ficou comprovado ainda que algumas normas internacionais possuem característica de 

jus cogens, de norma imperativa, com teor insusceptível de derrogação pela vontade das 

partes, sendo este seu fundamento de validade. 

Momento fundamental do estudo ficou claro que os tratados de direitos humanos, por 

sua essencialidade, buscando anular todo e qualquer tipo de discriminação, bem como 

valorizar o ser humano em todos os seus aspectos, ao serem incorporados ao sistema jurídico 

nacional, passaram à condição de emenda constitucional, com a emenda constitucional 45/04, 

que acrescentou o parágrafo 3º ao artigo 5º da Constituição, já mencionado ao longo do texto. 

Importante também o posicionamento do STF que elevou à condição de norma 

supalegal o artigo 7º do Pacto de São José da Costa Rica. 

 Portanto, tem-se que o estudo dos Direitos Humanos faz-se atual e necessário, 

embora neste trabalho a preocupação tenha sido traçar diretrizes para estudos posteriores, por 

ser o tema extremamente abrangente. Quanto mais o tema for posto em evidência, maiores as 

possibilidades de garantia de seu cumprimento e responsabilização do Estado pela sua 

inobservância. 
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ANEXOS 
 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS  
Adotada e proclamada pela resolução 217 A (III) 

da  Assembléia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948 

Preâmbulo 

        Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 
humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,     
        Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em atos 
bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que os 
homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e da 
necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do homem comum,     
        Considerando essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo Estado de Direito, para 
que o homem não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra tirania e a opressão,     
        Considerando essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas entre as nações,     
        Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta, sua fé nos direitos 
humanos fundamentais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos dos 
homens e das mulheres, e que decidiram promover o progresso social e melhores condições de vida 
em uma liberdade mais ampla,     
        Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a desenvolver, em cooperação com 
as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e liberdades fundamentais e a 
observância desses direitos e liberdades,     
        Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mis alta 
importância para o pleno cumprimento desse compromisso,     

A Assembléia  Geral proclama   

        A presente Declaração Universal dos Diretos Humanos como o ideal comum a ser atingido por 
todos os povos e todas as nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, 
tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover 
o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional 
e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universais e efetivos, tanto 
entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua 
jurisdição.     

Artigo I  
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        Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotadas de razão  e 
consciência e devem agir em relação umas às outras com espírito de fraternidade.     

Artigo II  

        Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades estabelecidos nesta 
Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua,  religião, opinião 
política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra 
condição.  

Artigo III  

        Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 

Artigo IV  

        Ninguém será mantido em escravidão ou servidão, a escravidão e o tráfico de escravos serão 
proibidos em todas as suas formas.     

Artigo V  

        Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradante. 

Artigo VI  

        Toda pessoa tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecida como pessoa perante a 
lei.     

Artigo  VII  

        Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a igual proteção da lei. 
Todos têm direito a igual proteção contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e 
contra qualquer incitamento a tal discriminação.     

Artigo VIII  

        Toda pessoa tem direito a receber dos tributos nacionais competentes remédio efetivo para os 
atos que violem  os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela lei.     

Artigo IX  

        Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.     

Artigo X  

        Toda pessoa tem direito, em plena igualdade, a uma audiência justa e pública por parte de um 
tribunal independente e imparcial, para decidir de seus direitos e deveres ou do fundamento de 
qualquer acusação criminal contra ele.     

Artigo XI  

        1. Toda pessoa acusada de um ato delituoso tem o direito de ser presumida inocente até que a 
sua culpabilidade tenha sido provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe tenham 
sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa.     
        2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão que, no momento, não 
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constituíam delito perante o direito nacional ou internacional. Tampouco será imposta pena mais forte 
do que aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso. 

Artigo XII  

        Ninguém será sujeito a interferências na sua vida privada, na sua família, no seu lar ou na sua 
correspondência, nem a ataques à sua honra e reputação. Toda pessoa tem direito à proteção da lei 
contra tais interferências ou ataques. 

Artigo XIII  

        1. Toda pessoa tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro das fronteiras de cada 
Estado.     
        2. Toda pessoa tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio, e a este regressar. 

Artigo XIV  

        1.Toda pessoa, vítima de perseguição, tem o direito de procurar e de gozar asilo em outros 
países.     
        2. Este direito não pode ser invocado em caso de perseguição legitimamente motivada por 
crimes de direito comum ou por atos contrários aos propósitos e princípios das Nações Unidas. 

Artigo XV  

        1. Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade.     
        2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do direito de mudar de 
nacionalidade. 

Artigo XVI  

        1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer retrição de raça, nacionalidade ou 
religião, têm o direito de contrair matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em 
relação ao casamento, sua duração e sua dissolução.     
        2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno consentimento dos nubentes. 

Artigo XVII  

        1. Toda pessoa tem direito à propriedade, só ou em sociedade com outros.     
        2.Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade. 

Artigo XVIII  

        Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito inclui a 
liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo 
ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em público ou em 
particular. 

Artigo XIX  

        Toda pessoa tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade de, 
sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por quaisquer 
meios e independentemente de fronteiras. 

Artigo XX  
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        1. Toda pessoa tem direito à  liberdade de reunião e associação pacíficas.     
        2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação. 

Artigo XXI  

        1. Toda pessoa tem o direito de tomar parte no governo de sue país, diretamente ou por 
intermédio de representantes livremente escolhidos.     
        2. Toda pessoa tem igual direito de acesso ao serviço público do seu país.     
        3. A vontade do povo será a base  da autoridade do governo; esta vontade será expressa em 
eleições periódicas e legítimas, por sufrágio universal, por voto secreto ou processo  equivalente que 
assegure a liberdade de voto. 

Artigo XXII  

        Toda pessoa, como membro da sociedade, tem direito à segurança social e à realização, pelo 
esforço nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a organização e recursos de cada 
Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre 
desenvolvimento da sua personalidade. 

Artigo XXIII  

        1.Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e 
favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego.     
        2. Toda pessoa, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho.     
        3. Toda pessoa que trabalhe tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe 
assegure, assim como à sua família, uma existência compatível com a dignidade humana, e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social.     
        4. Toda pessoa tem direito a organizar sindicatos e neles ingressar para proteção de seus 
interesses. 

Artigo XXIV  

        Toda pessoa tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação razoável das horas de trabalho e 
férias periódicas remuneradas. 

Artigo XXV  

        1. Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família saúde e 
bem estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais 
indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou 
outros casos de perda dos meios de subsistência fora de seu controle.     
        2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência especiais. Todas as crianças 
nascidas dentro ou fora do matrimônio, gozarão da mesma proteção social. 

Artigo XXVI  

        1. Toda pessoa tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo menos nos graus 
elementares e fundamentais. A instrução elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional 
será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada no mérito.     
        2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana e 
do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais. A instrução 
promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos raciais ou 
religiosos, e coadjuvará as atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz.     
        3. Os pais têm prioridade de direito n escolha do gênero de instrução que será ministrada a seus 
filhos. 

Artigo XXVII  
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        1. Toda pessoa tem o direito de participar livremente da vida cultural da comunidade, de fruir as 
artes e de participar do processo científico e de seus benefícios.     
        2. Toda pessoa tem direito à proteção dos interesses morais e materiais decorrentes de 
qualquer produção científica, literária ou artística da qual seja autor. 

Artigo XVIII  

        Toda pessoa tem direito a uma ordem social e internacional em que os direitos e  liberdades 
estabelecidos na presente Declaração possam ser plenamente realizados. 

Artigo XXIV  

        1. Toda pessoa tem deveres para com a comunidade, em que o livre e pleno desenvolvimento 
de sua personalidade é possível.     
        2. No exercício de seus direitos e liberdades, toda pessoa estará sujeita apenas às limitações 
determinadas pela lei, exclusivamente com o fim de assegurar o devido reconhecimento e respeito 
dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer às justas exigências da moral, da ordem pública e 
do bem-estar de uma sociedade democrática.     
        3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser exercidos contrariamente 
aos propósitos e princípios das Nações Unidas. 

Artigo XXX  

        Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada como o reconhecimento a 
qualquer Estado, grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer ato 
destinado à destruição  de quaisquer dos direitos e liberdades aqui estabelecidos. 

 

 

 

 

 

 

 


